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C'ONSI. LTA DE PREÇOS 

DADOS DA EMPRESA: DT S1:_;RV1Ç()S [ C()\SUI..TOIZIA 

CNPJ: 29.332.6220001-07 

ENDERE(O: RUA ALFREI)O LUSTOSA CABRAL N° 755 

BAIRRO: SALGADINHO) CIDADE: PATOS UF: PB CEP: 58.706-550 

OBJIFO: (~ONTRAT.\ÇÀ() DF. E1.1PRC:SA PARA !'RESTAÇ;10 DE S1.:R\'IÇ()S DE E71G1T.ALILAÇ;\O 
DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPES.-\S GEiZ.AI:).\S PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS 
DA COMISSÃO DE E.ECITAÇOES C'I^.,\~Slf=1( AÇÃO CATALOGAÇÃO Il)E::N'E'IFIC:'AÇA() 
C)RC1AVI/,\ÇAO ARQUI\ AMf N EO DF: DOO I \lE:\ I (.)S E: L.00,AÇ`AO I7E S( )I I'V\'.-\RI: DE E31.. SC ̀.A 
DE DOCUMENTOS DIGITALi".I...ADOS DA PRE::;I'E:ÏI'IURA I\-1UNIC'IP,-\I.. DI-' .\\ i A"I'ERE::/INH;1 - PB 
NO AN(.) 2024. 

ITEM t nESCRI~T~O 
~ Prestação Serviços técnicos na 

; class f'icação. catalogaç~to, 
; identificação. organização e 

; arquivamento de documentos 
: gerados na Prefeitura Municipal de 

Santa. Terezinha, PI3. no ano de 
2024. • --...-._..... ..___.__.._..... . _.__._._.... . _ 
Prestação de serviços d~.~ 

di~}italiiaçào de todas as despcsa`. 

licitações e locação de software de 

busca de documentos digrtalr:z'ados 
da Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha. f'E3. 3n ano dc 2024. 

i 

~ 

VALOR TOTAE.. RS:s8.800.00 

VAI..IDADE: 60 DIAS 

DATA: 09 DE .IAN FIRO DE; 2024

~-~--.... 

QI AY I 
.._..__.,._._....._ . _. _.. . 

t N I I3 V. I N["T : V. "I'OT.~1.. 
_^..._........._._...._...i 

12 Meses 

~ 

f 
k 

12 NIt'tic. 

j'vSk Ç~-

ASSINA1'I. R.\ C \RI\If3O 

Dt Serviços e Consultoria' 
CNPJ 29.332.62210001-07 

2.500,00 30.000,00 

2.400,0O ' 28.800,00 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: DA65.F205.87C7.4004.F926.F97A.2669.36E3. 
Proposta e Anexos - DENIZE TORRES CANDEIA 0099... Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: 

Assunto: 

Interessados: 

Anexo: 

PARECER 

0 4; 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00004/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS 
ARQUIVOS DAS . DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. 
Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: DENIZE 
TORRES CANDEIA. 
Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar 
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria 
Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se 
contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 
75, inciso II, do referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 
72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de 
formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a análise de risco; termo de 
referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração 
da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão 
da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 53E9.A1FE.7229.8C95.11A2.EA1E.B283.B7E4. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

~ 

direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma 
legal. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

ITALO WESLEY P4 D1 OLIVEIRA LIMA 
Asse sor Jurídico 
OAB—PB 16290 

w 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 53E9.A1FE.7229.8C95.11A2.EA1E.B283.B7E4. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Administração. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, 
da Lei n° 14.133/21, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS 
ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela 
seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente 
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão de Contratação 
deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIMATEI NUNES CAMBOIM 
Pre eito 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 9FCC.7BAF.E4C6.56D3.F0AC.A540.58FF.5EFE. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.

5

5



000- 21 
.4'; 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado 

1.O.DO OBJETO 
1.1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas 
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL, 
1 Prestação Serviços técnicos na classificação, 

catalogação, identificação, organização e 
arquivamento de documentos gerados na Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha/PB, no ano de 2024. 

2 Prestação de serviços de digitalização de todas as 
despesas, licitações e locação de software de busca de 
documentos digitalizados da Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha/PB, no ano de 2024. 

3.0.DO VALOR 

3.1.O valor total é equivalente a R$ 58.800,00. 

MÊS 12 2.500,00 30.000,00 

MÊS 12 2.400,00 28.800,00 

Total 58.800,00 

4.O.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 2324.FE1C.3E1D.6640.A550.4F34.234A.8B86. 
Estimativa da despesa. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELINA MES DE LUCENA 
Secretária 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 2324.FE1C.3E1D.6640.A550.4F34.234A.8B86. 
Estimativa da despesa. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos 
do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS 
OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de 
serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos 
a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação: 

• Documento de formalização da demanda - DFD. 

Atenciosamente, 

~..' 
JAKELII.A GOMES DE LUCENA 

Secretária 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 620D.5782.8796.F1F8.3F13.5218.125A.4EB2. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.I1)ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1 .1 .Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS .. DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 Prestação Serviços técnicos na classificação, catalogação, MÊS 12 

identificação, organização e arquivamento de documentos 
gerados na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, no 
ano de 2024. 

DFD 2 Prestação de serviços de digitalização de todas as despesas, MÊS 12 
licitações e locação de software de busca de documentos 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 620D.5782.8796.F1F8.3F13.5218.125A.4EB2. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

digitalizados da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, 
no ano de 2024. 

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: 3 (três) dias; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

S.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. 

6.O.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas 
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.O valor total é equivalente a R$ 58.800,00. 

7.O.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 .Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsável. 

8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

8.1.1 .Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO . DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

9.O.DA CONTRATAÇÃO 
9.1 .Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELINT GOMES DE LUCENA 
SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AI)MINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATALOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

4 1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1 .Modelos padronizados de documentos: no presente certame serão utilizados modelos de minuta de 
edital, de termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela 
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatório e contratos o qual 
permite, dentre outras funcionalidades desse sistema, a informatização dos procedimentos e ampla 
instituição de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre inúmeros documentos, 
com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso 
IV, da Lei 14.133/21. 

~ 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto da 
licitação, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na pretensa contratação, entende-se que o presente certame não recepciona de forma devida, 
a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada 
padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do correspondente catálogo do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELIN 'GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

OOOO~G 

l.introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 Prestação Serviços técnicos na classificação, catalogação, MÊS 12 

identificação, organização e arquivamento de documentos 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

gerados na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, no 
ano de 2024. 

ETP 2 Prestação de serviços de digitalização de todas as despesas, MES 12 
licitações e locação de software de busca de documentos 
digitalizados da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, 
no ano de 2024. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 
perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICi?AL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 
de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 58.800,00: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL 
ETP l Prestação Serviços técnicos na classificação, MÊS 12 2.500,00 30.000,00 
ETP 2 Prestação de serviços de digitalização de tod MÊS 12 2.400,00 28.800,00 

Total 58.800,00 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. Entende—se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
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De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia 
de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a 
participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de 
considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

l2.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELINA GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada 
a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações 
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.O.DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6 O Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como 
o tratamento de seu impacto ambiental. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIM11~TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0.1)0 OBJETO 
1 , 1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.O.JUSTIFICATIVA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS 
ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Prestação Serviços técnicos na classificação, catalogação, MÊS 12 

identificação, organização e arquivamento de documentos 
gerados na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, no 
ano de 2024. 

2 Prestação de serviços de digitalizadão de todas as despesas, MÊS 12 
licitações e locação de software de busca de documentos 
digitalizados da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, 
no ano de 2024. 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

4.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
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7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

l0.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme 
as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
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11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 1)O OBJETO 
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 620D.5782.8796.F1F8.3F13.5218.125A.4EB2. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.

22

22



~ 
000316 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELINA 

A 

I' LL kJ J
MES DE LUCENA 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

I.0.DO TERMO DE REFERENCIA 
1. 1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 
licitação. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIMA 'A NUNES CAMBOIM 
refeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos 
do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS 
OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de 
serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos 
a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação: 

• Documento de formalização da demanda - DFD. 

Atenciosamente, 

~..' 
JAKELII.A GOMES DE LUCENA 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.I1)ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1 .1 .Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS .. DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 Prestação Serviços técnicos na classificação, catalogação, MÊS 12 

identificação, organização e arquivamento de documentos 
gerados na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, no 
ano de 2024. 

DFD 2 Prestação de serviços de digitalização de todas as despesas, MÊS 12 
licitações e locação de software de busca de documentos 
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digitalizados da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, 
no ano de 2024. 

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: 3 (três) dias; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

S.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. 

6.O.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas 
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.O valor total é equivalente a R$ 58.800,00. 

7.O.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 .Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsável. 

8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

8.1.1 .Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO . DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

9.O.DA CONTRATAÇÃO 
9.1 .Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELINT GOMES DE LUCENA 
SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AI)MINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATALOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

4 1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1 .Modelos padronizados de documentos: no presente certame serão utilizados modelos de minuta de 
edital, de termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela 
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatório e contratos o qual 
permite, dentre outras funcionalidades desse sistema, a informatização dos procedimentos e ampla 
instituição de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre inúmeros documentos, 
com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso 
IV, da Lei 14.133/21. 

~ 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto da 
licitação, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na pretensa contratação, entende-se que o presente certame não recepciona de forma devida, 
a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada 
padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do correspondente catálogo do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELIN 'GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

OOOO~G 

l.introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 Prestação Serviços técnicos na classificação, catalogação, MÊS 12 

identificação, organização e arquivamento de documentos 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

gerados na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, no 
ano de 2024. 

ETP 2 Prestação de serviços de digitalização de todas as despesas, MES 12 
licitações e locação de software de busca de documentos 
digitalizados da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, 
no ano de 2024. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 
perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 620D.5782.8796.F1F8.3F13.5218.125A.4EB2. 
Formalização de demanda. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.

31

31



000008 
. ..

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICi?AL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 
de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 58.800,00: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL 
ETP l Prestação Serviços técnicos na classificação, MÊS 12 2.500,00 30.000,00 
ETP 2 Prestação de serviços de digitalização de tod MÊS 12 2.400,00 28.800,00 

Total 58.800,00 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. Entende—se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
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De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia 
de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a 
participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de 
considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

l2.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
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Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELINA GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada 
a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações 
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.O.DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6 O Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como 
o tratamento de seu impacto ambiental. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIM11~TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.0.1)0 OBJETO 
1 , 1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.O.JUSTIFICATIVA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS 
ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Prestação Serviços técnicos na classificação, catalogação, MÊS 12 

identificação, organização e arquivamento de documentos 
gerados na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, no 
ano de 2024. 

2 Prestação de serviços de digitalizadão de todas as despesas, MÊS 12 
licitações e locação de software de busca de documentos 
digitalizados da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, 
no ano de 2024. 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
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4.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 620D.5782.8796.F1F8.3F13.5218.125A.4EB2. 
Formalização de demanda. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: Amanda M. de Morais.

37

37



000314 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

l0.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme 
as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
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11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 1)O OBJETO 
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
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calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELINA 

A 

I' LL kJ J
MES DE LUCENA 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

I.0.DO TERMO DE REFERENCIA 
1. 1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 
licitação. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIMA 'A NUNES CAMBOIM 
refeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM I N I STRAÇÁO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00004/2024 

Santa Terezinha - PB, 05 de Fevereiro de 2024. 

QCi~J.15g 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: 
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS 
ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 58.800,00. - Entidade ou profissional muito 
bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, 
apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já 
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 

5.0-1)O FUNDAMENTO LEGAL 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 095E.8369.0922.7127.BF42.392A.ED9D.BE65. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

OO'Ju59 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa 
de Licitação - dispensa por valor-, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906, 02 (cinquenta e nove mil novecentos 
e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

JAKELINAOMES DE LUCENA 
Secretária 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 095E.8369.0922.7127.BF42.392A.ED9D.BE65. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 
MOTIVOS N° DV00004/2024 

Participantes Unid. Quant. Vi. Unit. VI. Total Class.Obs. 
I - I'rctit=tiiií) 1'\'1tf)\ 1eCI11COS nt1 d i .ti1i1ea1(ao, Cataiogai(,:i1f), Hfe11t1~1t'á1t.àlo, t)rgatlli 4a3o e 

alrtiuivaºttelttr) tie documentos gerados na Prefeitura Municipal t.le Santa Terezinita/P13, no ano 
dc 2t)24. 
DENIZE TORRES CANDEIA MÊS 12 2.500,00 30.000,00 1 
Z- i'restaçio de serviços dc digitalizaçïio de todas as dcspes:1 , igtifatç(icti t: iocaçaio de software 
de busca de documentos digitalizados da Prefeitura 17unicipai de Santa Tcrezinitat/1'II, no aosf 

DENIZE TORRES CANDEIA 

Santa Terezinha - PB, 05 de Fevereiro de 2024 

RESULTADO FINAL: 

MÊS 12 2.400,00 28.800,00 1 

JAKELINA 
- DENIZE TORRES CANDEIA. Secretária 
29.332.622/0001-07 
Item(s): 1 - 2. 
Valor: R$ 58.800,00 

~ OMES DE LUCENA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM I N I STRAÇÁO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00004/2024 

Santa Terezinha - PB, 05 de Fevereiro de 2024. 

QCi~J.15g 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: 
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS 
ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 58.800,00. - Entidade ou profissional muito 
bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, 
apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já 
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 

5.0-1)O FUNDAMENTO LEGAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 
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Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa 
de Licitação - dispensa por valor-, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906, 02 (cinquenta e nove mil novecentos 
e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

JAKELINAOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 
MOTIVOS N° DV00004/2024 

Participantes Unid. Quant. Vi. Unit. VI. Total Class.Obs. 
I - I'rctit=tiiií) 1'\'1tf)\ 1eCI11COS nt1 d i .ti1i1ea1(ao, Cataiogai(,:i1f), Hfe11t1~1t'á1t.àlo, t)rgatlli 4a3o e 

alrtiuivaºttelttr) tie documentos gerados na Prefeitura Municipal t.le Santa Terezinita/P13, no ano 
dc 2t)24. 
DENIZE TORRES CANDEIA MÊS 12 2.500,00 30.000,00 1 
Z- i'restaçio de serviços dc digitalizaçïio de todas as dcspes:1 , igtifatç(icti t: iocaçaio de software 
de busca de documentos digitalizados da Prefeitura 17unicipai de Santa Tcrezinitat/1'II, no aosf 

DENIZE TORRES CANDEIA 

Santa Terezinha - PB, 05 de Fevereiro de 2024 

RESULTADO FINAL: 

MÊS 12 2.400,00 28.800,00 1 

JAKELINA 
- DENIZE TORRES CANDEIA. Secretária 
29.332.622/0001-07 
Item(s): 1 - 2. 
Valor: R$ 58.800,00 

~ OMES DE LUCENA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA — PB NO ANO 2024. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos Próprios do Município de Santa Terezinha: 
02.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 
04.122.1002.2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO; 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

t~ 
OMES 

~~'~ 
DE 

re rio de Fi 
PEDRO LUCENA 

Sec nanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos 
do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS 
OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de 
serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos 
a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação: 

• Documento de formalização da demanda - DFD. 

Atenciosamente, 

~..' 
JAKELII.A GOMES DE LUCENA 

Secretária 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 620D.5782.8796.F1F8.3F13.5218.125A.4EB2. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.I1)ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1 .1 .Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS .. DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 Prestação Serviços técnicos na classificação, catalogação, MÊS 12 

identificação, organização e arquivamento de documentos 
gerados na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, no 
ano de 2024. 

DFD 2 Prestação de serviços de digitalização de todas as despesas, MÊS 12 
licitações e locação de software de busca de documentos 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 620D.5782.8796.F1F8.3F13.5218.125A.4EB2. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

digitalizados da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, 
no ano de 2024. 

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: 3 (três) dias; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

S.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. 

6.O.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas 
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.O valor total é equivalente a R$ 58.800,00. 

7.O.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 .Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsável. 

8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
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8.1.1 .Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO . DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

9.O.DA CONTRATAÇÃO 
9.1 .Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELINT GOMES DE LUCENA 
SECRETÁRIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AI)MINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATALOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

4 1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1 .Modelos padronizados de documentos: no presente certame serão utilizados modelos de minuta de 
edital, de termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela 
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatório e contratos o qual 
permite, dentre outras funcionalidades desse sistema, a informatização dos procedimentos e ampla 
instituição de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre inúmeros documentos, 
com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso 
IV, da Lei 14.133/21. 

~ 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto da 
licitação, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na pretensa contratação, entende-se que o presente certame não recepciona de forma devida, 
a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada 
padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do correspondente catálogo do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELIN 'GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

OOOO~G 

l.introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 Prestação Serviços técnicos na classificação, catalogação, MÊS 12 

identificação, organização e arquivamento de documentos 
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gerados na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, no 
ano de 2024. 

ETP 2 Prestação de serviços de digitalização de todas as despesas, MES 12 
licitações e locação de software de busca de documentos 
digitalizados da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, 
no ano de 2024. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 
perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICi?AL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 
de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 58.800,00: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL 
ETP l Prestação Serviços técnicos na classificação, MÊS 12 2.500,00 30.000,00 
ETP 2 Prestação de serviços de digitalização de tod MÊS 12 2.400,00 28.800,00 

Total 58.800,00 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. Entende—se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
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De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia 
de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a 
participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de 
considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

l2.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS 
PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 
2024. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
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Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELINA GOMES DE LUCENA 
Secretária 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada 
a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações 
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.O.DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6 O Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como 
o tratamento de seu impacto ambiental. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIM11~TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.0.1)0 OBJETO 
1 , 1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS 
DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA -
PB NO ANO 2024. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.O.JUSTIFICATIVA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS 
ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PB NO ANO 2024 —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Prestação Serviços técnicos na classificação, catalogação, MÊS 12 

identificação, organização e arquivamento de documentos 
gerados na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, no 
ano de 2024. 

2 Prestação de serviços de digitalizadão de todas as despesas, MÊS 12 
licitações e locação de software de busca de documentos 
digitalizados da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/PB, 
no ano de 2024. 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 620D.5782.8796.F1F8.3F13.5218.125A.4EB2. 
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4.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
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7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

l0.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme 
as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
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11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 1)O OBJETO 
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
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calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JAKELINA 

A 

I' LL kJ J
MES DE LUCENA 

Secretária 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 

I.0.DO TERMO DE REFERENCIA 
1. 1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 
licitação. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIMA 'A NUNES CAMBOIM 
refeito 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/04/2024 às 12:52:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38022/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 06/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 58.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS
OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PB NO ANO 2024.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 22
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 58.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.332.622/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 53e9a1fe72298c9511a2ea1eb283b7e4

Autorização da autoridade competente Sim 9fcc7bafe4c656d3f0aca54058ff5efe

Estimativa da despesa Sim 2324fe1c3e1d6640a5504f34234a8b86

Estudo Técnico Preliminar Sim 620d57828796f1f83f135218125a4eb2

Formalização de demanda Sim 620d57828796f1f83f135218125a4eb2

Justificativa de preço Sim 095e836909227127bf42392aed9dbe65

Justificativa para a escolha do contratado Sim 095e836909227127bf42392aed9dbe65

Previsão Orçamentária Sim 110b6b7fcd4348573e9f42ec0fa65d85

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 620d57828796f1f83f135218125a4eb2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DENIZE TORRES CANDEIA
00992873401

Sim da65f20587c74004f926f97a266936e3

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 8669.25AA.BF2C.0B1A.8436.8109.D5CE.5A26. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 02 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 8669.25AA.BF2C.0B1A.8436.8109.D5CE.5A26. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:52. Responsável: tramita.
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I:S'F.tD(.) 1):\ P:1R:\III::A 
PREf•'EI'1"L:RA :LIL'\I('II':1I, t)I: S.\\ IA TI RI-:SI:tiII:1, 

DISPI:tiS:1 \' 1)\ ()IiI)€i4 '(t'.3 

E.'(.)N"I'R:4 `I () \'': ()f)ijt)ti 2024-CPL 

l l :i:\ít.) D[: ('(1\TR:\`1'O QI P l :\"1'Rl': Si CEI..EI:3R:\\-T :\ 
1'RI:I I:::I I t R.\ \It \1( IP:\I.. I)l: S\\"I`:\ Hid  1-: L)I .'\IZI~: 
I'C.)I:I:[:" C';\ Ni ri:I.1. I':\IZ:A I:\I:c: i t. 1(:) i:?I : `I:R\-'IC'C) (' ON! =t.)R\tI.! 
[)IS('Rí\ll\,\I)() \L~I I : I\ I i:t \li :\"F("> \:\ 1 ()IZ\t:\ .AB -\I\(): 

I'c'lc) presente instrurnc'rltci de contrato. cic: uni Iarli► PreÌc. itur:r Municipal dt: Santa 'I•ere'sinha - Rut .lttïl 
\unc:•s. 1 1 - ('entro - Sunta'ftrc'iirlha - PB. CNP.I n`' Ü23.$ .:~'4/QG()1 -G5. nc'~tc' :itt) riprcsc'ntacla I:elt) 
Prefeito Jt)~c,• (le .-\rir"rlatLi2i Nunes C'ambt)irn. 13ra.tiill;irt), ('a 1 '' . I'.r prt'sarii), re'ddcnt.e e ilt) Iii iCdiitíltt 

na Faie.'ruI<t \i)va Cachoeira. . - Fa-r.cndti -Zí)na Rural - Santa l'ereririha .. PB. CI'F n" 14 1. 113..31)4-
87. Carteira dc identidade n'' 37`)I t)7 Stil'-PB. ti tr:iv4i:ltu .irnirlc:sr7lt.ntc° C'('}\'1'RA`I':1\ I E. t_' ci )utri) 
IrtdtS I)E\I7,E ]ORRES ( \\1)EI \ - R \I.1"I:EIX:) I.t 5

.I 
; S \ ( \I3Rá1 ..  - S \1 .(►:\DI\II() - 

RATOS - PB. CN Pi «  r '?'O(3l:ii -0r. neste ater :, r . . \crttatlo por I )ai/L-  I', 1rr,_. Candeia. 
Brasileira. I.)i r'eiad;i. Er111)rt'\ r :;. , '4tie:nte e di)rllit'ili,:;l. :i,. Rua All redo t.r.istttsa (. .W. ;i. f 5 ~. 
Salgadinho Patos - PB. CPF ii ' 7a2 .734-0 1 ,  ( .: r:'ira í.  ̀ Icic'rliidacTe n- »1 ;73t) `~1 )5 l'l:; 
doravante simlaie~nlcnte ('O\'FI'2.\ 1 .\l r(), decidi ran a partes contratantes assinar o presente 
contrato, t) cltriil se regerá pelas el:"ttrsulas e c'i)ndi4 ai rites: 

('i.ÁL'SL I..:1 PltlM};IR.1 - [)OS FL:tiD:\ME\'I'()S: 
1:.s€e c )ntrati) decorre da I.)!,I)c.•nsa de I.rc.it,dç.itt r1: I)\ U[)t.r(}-4''_'()2-s. I?•'"aC'c' ,1 tt'rrTlc)'.. (l;t Lc'I 
Federal n I -I.133. dc.' I" de :\briI cic' ?(12 1 : Lei (,i)mpic:.nleritttr ri 1 '_4. cIi_ I 4 ::c 1:}t:rem17r;i dc ?(.)u : e 
lc'gi5lati:ti) pc'ftirler1tt'. C"t)ntiiClL.'ré#Cl<rs as ètitt.'rìiç')e1 I7t)tit4"rttart's Ciiis t'c_`IC'r' ri, :"rlta . íi riliti

:'':)rltratanttti t_'tit:iti suje itt)5 cttrnt) tainbC'rll a ClauticiIas deste corn rat t>. 

('I..3►L Sl I.:1 S[(i (. \Ií \ - 1)() ()I:.II:'l (): 
O prtsentc` contraiu. cuja °. .+ ltlf:l t n 'Cl€'lIfi1L.`nt:.' adrtt)rrl,aC.iti, tern I:`t)t' itlljt:'i, '. (. (..)\ 1 iZ:\ l .iC:t() I..7E 

E\IPRES -\ I'.'\R:\ PR1::s i \ .1() I)I; S[:RVICOS DE DI(3I"I' \I..I"1..\C.\O I:)E TODOS OS 
:ARQt t\. (. ) ' b:\;3 I:)E:SP1_ \ti ( i ' .P \T:).\5 I'I::; .,1 PI:EFI:T'FE. 1:.`, "T'OI:)C?S OS :11:Q1 l\ ()ti 1)A 
C'C)\II _:5:A(.) DI I..I( 1 1 .\ . '(:.)1:s C[4..\SSII I(':\(: .1' ) (.'\ I:;1.( i( s.\('.1(.) ID) N`I"II=IC',\C,'AO 
OR( `.\I"1.,:\(' \0 \R(:)1 I\:\:\1I'\ i<) [:ii. [:tOt I. '\I1;\ I'OS 1-: I.(?t':\(:'.\(? DF S(.)1"I'\ ARE UI 
Bt S(':\ I:)I í:)()('1"\1I` \rt'QS DIt d AH! ADO" I).\ PREI I:H i_ I:.\ \]t \I(`IP \I. l)I=: S:\\'T'A 
'i'I::[:E".l..I\I-I:\ PB \() \\C) 202:. 

C) se'rVtttt) dt't'e'r;i ser executado r'li;iìrt)t<.irnerltí: ít. ai í)rdt) .: . ir}l ;:` C r1Clit
t.ie  ̀

t`\pr'exsus neste 
intitrtir7lt-n€:), proposta apresentada. t` 'i'Cllrti:i4:t)e1 teenii'as í'c)rrt:\1) (1(IC'r1tL's. pr't>Cesso dc I)i`+pe.'nsa dc:' 
Lid ta('ct41 n`'' T3\'(?()()f)4I?I}24 e instr'titì +t's do Ctìntratarlte. d cume r;t . ,scs tlt,te I iC•<irn li:i.ie'rldr) partes 

intt.'crantc°` (lii I:srl'sC'nte C':intratc). rul pe'rlcic.rnt° de.' trcintiCrit'att. 

CLÁUSULA TERCEIRA - D() \AI.()R E PREÇOS: 
() un ' 'r tt}ttfl dt.stc: iontrati), a l:ast' <;t i)ree;+t I,lri31?liltl!, c' r.ie R$ a~.K{)I1,(N) {CiNQL:C.:N I'A I: ()I'IO 
\III.. 1 (:}I"I`OCLVIY)S RE.:AiS). 

A 
Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 47F0.DCFE.5039.8032.222B.BA11.E7D8.8893. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ooflOfI~ 

I:S'1' \D() I):\ I':~R:\IB:l 
PREFI:ITt.. R.a \1[. \IC'IP 1i. D1'. ti AN1'A -I I::R1:si4IIA 

CC)I)I(:;<(:) DISCRII•IItiA(".1(.) l\IDADF:QL "I'If):~DF I'.UN1"I':LIZI()

i I'rctiti.lçd() St`'r'\ i ç.t); tí'cilicd nu ti1I ` 1' )0.(J03().( } .)i)00 
Cla~sif iCaç~lt). (.íilalt tL iiçClt). 

i(I(' fill ( icitCii(t. i)i' afltl.itt;.itt (' 
ar(lui\anit:~rlltt (It. ~ (i+>('ufiiCntt); 
s cra(I na I'rc:t('ittlra \tilnicil.)itl dc 
Si€Iitit C'crc / inli.tí 1 l3, ri t ) an ) (IC 
20'4. 

? Prc\taç;lt) (1ca \+:r, i,,', , . (lc \I1:S l? 2.40 ).002 .$00.0() 
(.1i,:iltililaçat) (1c' t()(1; . ,! ilt'•
liciliiç('tc e I()lí€tti€() (IL 't 'III \\;iri... dc 
t)utCí€ =:Ic (I()C'IJrticflt(ti'. (liCitíili/aílt)» 
(líl 1'r'C11.'ilurct N'Iun€C11)í11~ dc •7ítlÌlif 

I ( r; /inllit'f'I3. n() iint) (I(.' ?()"?4. 
"1'1)tai: r.8U().c)I) 

('1.:\[_:Sl,.l.,:\ Ql. AR 1':1 - 1)() I:I':.\Jì`S•I' \\II'\"1'() I \I S[VI]I)() I:S"I'IZ[1() - R1::\.Ii.'S'I'1:: 
U I:)r('t)s Ct)fllritta(1t siit) I i\tts C' IrrlalUstir\eis (1t) I)rít/() (1c u17i íint 

I)t.'itlrtt c1O 1)ra/a) dc' \ t_'nt'i.i d.1a cttntratíittiitt (r' nl('(IiilntC' t(1llc:ilat;iltt (Iii +. : i';itü(Itt, ui })rc'çOti 1.)(t(1t'ríìt) 

~t)1rc'r rl'i€tUti1L apt IS t) €nlC'rreL'.11tt (It.• (ifll íi lit ). flíl (lü`'(llé€ I?rt)I.)t)rçatt i1í1 ri ac . t,'rilicíitlíl fit ) IP(':\ 
4~ 

IIi(t1". il('i;nluliííltt, fttfll:ir(l )r (')íit(.' t) 'lle t)rçíinlc:nit) Ctiltrl:,iiltt, c`?:Clusi\ítfllt'iltC 1)ít.ril as 

tL'( in€cIü(líiti 4.' (.'Or1C:IL1€(Ií1ti í11)t)ti íI t)C+trrt.'r1t'I;t (Ia í1f?l.fílll(Iíl(Ìt.`. 

\4 ~ rt.tju~tc's tiui)tiequCntC:ti ítt) primei rt+, t) lnl(.°rrt.~nt) iTlirif flit t (It' 11111 íl[1() 'se ríl Cttrllitíltt íi parti  di 

t'I(.'r i+. ~' i !nitntrl'irtt\ (1t3 Llltliiltl i'Ciijt€sfl'. 

\t) (:a~(S c1C' íftríist) till llil() (1i\'l.ilt.;a4iatt (1t) In(íic(.' (IC rl'ajustíirllC'na), it (`tíiitríit;ifllc I)iiS;í4rít au C_'t tntriflí.t(I() ~. 

a i(1i1,)ttrtíÍnc'la Cifl(.`ula(Ia 1?c`IN lrllirllil t:íirlítte'i1t} Citnllt'('i(Iíf. I €qti!(1í€fl(1t ) iì (!€tC'rCfltií€ Ct+rrt.'sI)tt!1( lei 1I(.' iít(> 

it)gtt seja (Ii\'ttltLa(I!) ti €(I(Iit't.` ( €lf.'tiflill\tt. Fica t; t)tltrílta(1t) t)t)rft~ít(Itt ii ii1)rt.'4t,'fllíir fllc'fllt+riíl (1t' t ' íliCult )~ u 
rc'1c'rt:ntt,' ;itt rC'aiilsIílllk'illt) (It I)rc(,' : {1t1 \íllt)r renlafit'sCL'fltc. . `C'n'lprC' (IUC C'stt: ttCt+rrLr. 

\íiti íltt'rlt't)("+ I lnal". +t In(I1C(.' utflr,,:. : • ~)iiril 1"C•c(Iil'ttt.' sCríl, tti)riE,at(trtii.rlli.'flle, t ) (Ic'I Ir1t1i\t). 

(_`iiy() it In(ifCc' (''tí.11ll:li_'C.1(Itl 1)í#ríí r'i . il' iílflil'ntt + \t:illl"<l í1 'cr t ':t l lilt ) t?i! (I(.' t:IUíll(.IUt.`r ittrfil:l niit I)tti1~í1 

r17<:titi st.'f ut;iif<I(:1t), tiCr;3 adi +tiS(1(t. C'iil stf1)sIitU(tílt). t) que \'i('f  i ' , . :_1c1t'rr11111iíCit) I)Cl4 IC isiGiit:í.ftt cfllclt) 

c'i1l V:lct)r. 
\: .. .. tiCiil d:Il: I)rl.'\'tSiltl IC:ii11 (~tliiflttt itt : : I1(JfCc.' ti L11).~,Iftul( , , íl~ l.)a.rlt ~( .. ~t ! ;l+ flt)\'t fndlCL t I €C? ► 1;;ll. para~ .. 
rcí!)1!u. i ;lltrnttt C.It) j~)rC(s.() (.It) \ illt!r rfrlTlari(.'tiCt'(1iC). [)i ir nilft) (Ic' tL`r(Tlt? adi if\t). 

() ' , .: i'si rtt (Ia 1 iir(:ltriit) (It) \,tl()r contratual t)i,lrií lot/C'r IíìCc at.t rC:íliutiti' c1c` prc't~t)s 17t.1C1Crz1 ser rt:íll(/il(1t) + _ 
I?t<l '..tfTll)l('s +ll)ttsillii. 

O I)rif/(ti 1)arí€ rt.'sI)()stí1 íìt.) I)(,'Cj€tIt) (IC' ('C'stíit)t`1Ctrir7lCntt) (1t) (.•(lurlitlrit' eel 'flt.)fll(i`t)- ! (flí€rICC i7(?. qLlitii(I() á(!r 

(► Citst►, «C'rii (1c' (ill:' tJrll flies. (4tttitii(ít (1<.t (:Iíilii (1t) lttrnC'Cft1lC'nitt (tí3 t1t):'Ellilt.'fltii(,,at) Ct)tlll)r()Iklttiria (tt+ li:ttt,) 

ir111)rcvisivcl ou prcvisi\•c'I (Ic Ct)fl`t'qU(.'nCiif i(1Cí.11ciflávc'i. tf1)s('r\ it(ia• iiti (1i"1,i,~içt~at'S dos Arts. 1 24 i1 

I36. (Ia Lei 1 4. 1 33/2 1. 

CI.AI St 1..:\ Ql.' [VIA A - t):1 1:K)'f:1,Ç':l(): 
.\\ (IC'11)t.'si€\ Ct,rrt.'rã pi ir C()lllii (Iíi st'~urrlft' (;t)t:içiiti. Ctìnstílrltl' (1t> t►rçílr7lc'nt() \ igt'rilt': 

RC'Curst Pi'tt1)rit  (It> \Illnl('I tilt ' r1t ?,!111;1 1(:rc'/.1nha: 
0 -?.01(_) SL:(.'RET.\RI:\ I>I'. \I)\II1ISTR.\CAO I:1'I ,\\I;.i .\ti•IE\ ICJ: 
04.12.2. 1002.20i3 \1.\\t i 1:\(, .\( ) ij \ti ;\TIVID:'\L_>I:S (i.\131\F"T1: DO Pi2EhEI'1'O; 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 47F0.DCFE.5039.8032.222B.BA11.E7D8.8893. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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OSov72 

I - 1 \i)() I) \ P:\R:\113.\ 
Pí:1•:l•I,I I l it \\1t \1(' ll' \l t»: ti.\\'1'•\ Ft. I:I:tiI\11 \ 

EL.1':\il-- \yl () 1).l. l:)l.sl'l :c.. \ ; ? ! . ; ~ ~l (..\°1('( )~ l>l.~ 1'1•:k('1':1R( )ti I't:ti-t ) \ .11 • l:ll)1(.::A. 

(."1. \l, tiLl...\ I:\"I' \ - í)O I':\(► \\11:\'C'O: 
(.Ì 1.1tt iti11C'rltt - r;1 C'.ti.'tl.làt(,it 1 lC'(li~irltt' 1}r : 1 . ir C' C'tll t11?tic'r\'Hr7Cirt <t i?tlrlllit c• pri)C:c:(11tXlc`rlti)s 

aci(;ti-i(Ii 1x'1tt (. i>tltr<!tant(', bt.'rri c'i)i11i) i!1 (1kI)t i• :\rt. . I "•I 1 ;i 1 4i I 4. . .— s , da 'c'; Lliíliti 

Pii' ! t 1ct>rrt:+r í1t1 1)r%31ts Clc.' trinta (11H . s'.'t~Rtaa : •:.ài.3 pf'rliSC1!a (Il' afÌiiT1I!Ic."í1lE.'41it'. 

(1_.\ i. I..\ LI l\1:\ - i)()S 1'lZ:\!()ti 1: I).\ \ l(al:\('I \: 
Os priil(►S t13é:t,\iillt)ti (iC: i111t.•tls (l(. t'E.ii}ity t{c' C'\C:CUÇit( 1 C' íll' C liCli.#~.l ' `, I ; t : , , it'H i• ' +iltriitit(Iii. (lUc: 

itd!"T7il(.`r11 1)rt+rrtlgaçâ() €i<'. tliC;si+,'' t' Ilìi'tstl`~4.`', I?rl'\ i ta.`( Ilíi l,l'! I I. Ì I . . •i ; ! : : • ! `. !€1Cli& i(!tri t_,

s('rsli) C'tiil\iCiC'ritdti (ia u.\+i!liitUr~! iit+ ( tttitr;:t:t: 

i: lrlicii): 3 (tr(~t (liii.`: 
b- ('ctirlZ Iti':fi+: 1 7 tc:lt+/t

\igC'ílciit cli► 1)rc'~t`rlt(. Ciitltritti + `+CrJ +-lt it.'rCliinada: iitC' i1 tiiliil i:it1 C'\c.`reii. ítl tillitilí.C'lrit (rlc 2i)24, 

Ci)rlZi(j<:riida i.lit Clittii t:Ìe Uii ïi irl<ttt:r:t: tst.I+.•€ltI i'r prtim+ '.;ttl(l. rlU hi t i tc.4i.' e rìi tC'rítlei do'. \ri.. 

1 C}5 a 1 14. da Lei 14.13 1 . 

( 1..\1 ~t L.  ()1F. \ \- 1)\S OIá1:l(:.1(•Ol:ti l)O ('O\ I It \ I .\\ i I .: 
it -- 1'. .' t tltílr i) 1)4iMaítk'rltt) relativo a t'\i'tLiçiitt (.ii► \c'rt'itytl C`it'ti\•.irl1t'tlt<' rc,';.4.1ili€(t(), til:' :lC'i)rCli) (.:i)t1i iia' 

rC'rpt:'Cti\ ii`* CEétw.Li1i3s (i(+ prC'`C'lltC' citCltrìlti.): 

1} - Pri)pi)rc ii m ar itC) ( `t)iltrttt<ifitl ii  i+'. €l~t.'il)ti tlli't'1siirii)s ptiiCit ii tlC'1 t.'\i-•c,`134'í1i' (tc3 serviço c+ fill ratit(ii': 

C  - Nï)tiliCar t) ( i)ntr<lt.i(ài si'l~ri. };.u'r irrc4;Ulc..riclacic' C'Cl(.'i7ritraClii i111iillt(l ii i.1(íitli(lii(IC' (.1i? .c.'r\ ttii). 

t.'.\C'rC'CrlClir <t €?litl'. iitllplit C' Cisrlll!tc'ta fiscal i/ii{<'iiti, t1 (.~Ut' tia! t c\ line i Ci)Ilt rat adi i c.it' suas 

rl'sI?clrl`•s;it►ilí(i;i(fi' Ci)C1tr,ttU<f1s e ~. 

C1 - l)t:.`\if rlar rC`pr(.`C`íltitrlic.'. C+;í71 itiril.)i,;ic. st.~ :•í:' ( sit ii C` I'itiC::l \lt.'Stt. Cl+iitriili+, c.tìítii)rtllt_ r(:qU€sitt)\ r... 

c•litlxali'ctïit►s rlit il+)rí11'ti \ ri:t'11tC". +ti.! 1?l•1i1.. rC'~1)t.'Cti\t 1ti llil)1tfiLl.Ett .. C'sl?C(`iilltllC''íltc.' I?.irii Ct1l)r(IC'rlitr as 

etti\'it;l'ddts rt,`l:te'iiitl:itld4 ii t ÍtCitl!/cl+ti'iii+ t•' aCiitl')piitlllá.tr L tkCitli/itr :i sti,t t'\C'CUÇ:tt1, rt.'sIlt'i.'ti1'►LC711'rltl'. 

I)trtlliti(lti it i'i 1€ltritt:íçil() (iC` terceiras pziri.t ati..i`tC`rlcti! C' sL31:)sr(rlttl iii! Iki.'alrf.tiçt.₹ct ('i1I7'1 iilli+rrila4i t~ 

pertinente.. :t i.'ssi atribuição: 

C' - Obs4'r\.ir, c.'rll Ci)illpï9til)ilidade C'i)íl'l + ' ti11iC'ti1 (ic`stC' cl)iltCilt+ . :i'. ïii:pi)cicit('` clt), .\rts. 1 1? it 123 da 

L.C'i 1-1. 13 '..'i . 

C'L;tt.til-1...:\ \(»:1 - I):\S ()131t1(;.\( Oi:•;S I)<> 
(`(}ti.

i iZ:\'i' \1)(): 
U -• 1;\t`C:Ultir (1C'\ fiiiUl1t•t7Ee i ` •C; ' i4 ,.tt '.crti: i €lif t li,U.sULi Ci ºrre's1?+ i:, :.. '`! ' ,?+ prc'sC'i)Ea cm rltritti). (tt`tltrl) 

(àti. íTll'llliir<' 4 1`iirarllltr+l'. i1t_ qua fiCldi:ài.: ,t;Illt.'IC'Ci(ài p<irii i1 ram i s (1C' .:ti\•iti:iciC' rt`laí'9m ii:iCl:t itil <;I`it.`ttt 

ïttrltrait.iitl, Ci►ill i 'l)-.i.`r\ ilrll"liC itc11 1,tií'ii/:1ti c'..tli}L}I(ilft)\; 

l) •- 1'2t'tipontial)€Ii/,ír ti. 1)t)r tClíliis t+y tlriUti e i1brt~taçt"'£.''s tt)Ilit'rrlt'rltl's ,t 1C'` ts1Ctçiii i tisc.'di. Civil. tributaria 

t: tré.tl_)<tlllitta. 17C`rTl c.iirilti 1'?isr ti iCii)s as (Ics1..k'tias t' C'.l)ílll)rlirllititii)` it\tic.iíl1iCil)s, ëí (1!1<tl(1L1c'r ti tub l. 1>C'r;irlti' 

SC'U'. ti>rI1C'Cl'Cli►rl'x t)U teriw`i.'irits c•lil ratai  (lit c.'\CC'ltÇittf l.jl) i)1) jet +) ('i!rltrFitr.it.lì+: 

C- \ •ÌítrltC'+' 1-)rc'l.)tisto (`ilpia('ititfltS C• itit mel ), ilcC'€tt) 1)t•1(+ ('iirltrtitift3lL'. qUilrl(iit llit ('1c+1:11c.iit) (àc-+ cttCltriiti), que 
ci rC'pr('s('€?ít' i€lIi.,_'ritlC3iC'rltl' Crsl tt1(ii)s os •: ii-. tt+ +s: 

tà - 1't.rrTlitir i: l.tcilititr a titital€/at;;iit tits (. ilillr•ìllarlic' CiC'\i.'ílcà() prestar +is irli '.1rTlit'... IS  <'tiC:litrC'citnc rlti.)' 

\itllCitsl(ii1ti: 

i' SC'rit ri,'tpi>:lsíi\i.`l }Yt•itis Cktiltis c"iiCi`+:t(ii diri.'tzi131C'tìtt.' itii (, isilti':it:irlii' i Li it tC€C'4.`iri)~. (i(.`(.'rlrl't:íllC''. riC-
\tt(i ï,'ttl1.):i +it.i cli)It.l rlci ('\C'C'Llt:'itii í1l) t'i nit rat ii. ►lilts i`\Cll.firl(it+ t11,i rc'(àu/irli:li) t``sii rc.slh+rlsa1)illt:li;+(IE: a 

lisC2tl1•littriit) t'ili tu ilCt)C1lpililllii€11C'í1tiF pC.•l(► cir .tis iC1tC'rt'ssatlti; : 

i 

~ 
i~ 

1 

I~ •• 1 ~ i 

; ~ •~ 
~,. ̀ 
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990073 

15'1 11)() U\ I'Alz.\iB.\ 
i'RI.I=ri"I't:K:\ 1t:tiIC'il':til.. I.)E .S:\tiT:1 F1::1tl.:tiltili:\ 

~ -Nirt) C:t.'Clt'r. transferir +)ti td17C:t+nlralar. ilt) t t stti em parte. t'. <.tl)ictu de 'te iftstr.illll.'fllt), SerTl (+ 

t.'t?ililt.'C'IllleIltt? C' ii {lc'v Ida idUt{+ri/.ai,' : ' ' ti. ':1)ruSSiI (1t1 ( +tifitratafltC': 

e - Manter. (1UrarltC' c'i ! i rlclia til4 . I E . : , ` 4..n1 ct)I*ll)ittit}ilit.lad.1C' t;t?rtl us t;1:)rt iatYt}C's iísstdtlliClils, ic)Clas as 

et►i1C1i4o?C'S de re`UlifriClil(1C' c; qual ii ;. " :t ' t:\i.' i..1a nt? r't ~ltit:ìti' c1e c++ntralac,:a(? Clir't'ti.i. 

iil)R`~i.'ntanCl++ at) ('i?fltriitante +ts tli)i:Utilentt+s t3C'ut_ a1'It , r711 í'c' ílii Ií'1 'ì iiCl<?: 

1l - Cumprir id restar' a tie • . r_ Ilrl:'\ Isiid t.'rll lei Iltlra 1?c:'SSt+id c:%m tlelu'tC`flcitt, para rt`allilttaúto Clii 

Pre \ It1c'nt'ia `t?ìial t+di :Fr:: _tl'tt I E. t %. ')l'r11 C's)nls ' a'• u`l.'r\a lC C'ar'.: 1?rel' lStitS :'ill t+Eltr'cf iltrrrl1us 

e"a?t. ::i i iC':Is. a+ +  : na' de da ,. c_;\ct ...;i , . c.+Iitra t ', e i•il'1l.}r+' tllit_' st citado pelt) Contratante. tll'vC`rü 

C(+rlil}rt+`. :lr :Ui111)I'II1ïL fio dessa rest. ' \:i :: c:iret)ti, et>Il1 a I!1i1,„ :. ,, 'l1l)rl't`ü(jt ) tlUe l)rL.'t..`nt11C'rem 

as rC'teriClaS \

t - Observar. C'nl C:t)n1pati1?ili(la(k' Lt+tn t' 'ii't+ + dl'1tC; (.'t+rltr'citt;. as CtH' 1t>> \ ris. 1 1 tt i ? } Cla 

l..c.'i 14.13321. 

('1. St I.:1, I)i:(:'I\1.1 - 1) :~1.'1 EIt:\C':1() I: iy,l'i'I\ç:1(): 

l".titC' cUfltri•si ¡ :` 'i;í 1"<a r ültl'fatlí+ c't 'fli a cil'\ i(la líitilil it'iati\id. Utlilatt.`r:tlrllc lltì (1(:I!? i ; `Eltrittaille +tt

4 ~ 
~, i t,' '! t a •• ti l~Ii '. '1±.I~ r~i ,~ .\rt~. 12-4 li l .>f+t` , iFii i.l.! i ii`~i i( 4il~l:ilrlll.'Iltc 

íii.t%rtlt+ 1.°iltrl' <ì~ j~:tl'it.~. '1• ` ~ ,. ..• 1~1 t.' . 

r7ltttl\'íFCla i1t►s alit ..t : ' E c'~.irai'. . `'s . ' a rltfia(tllt+ritl e ü i4IlilllGt Clc: c`.1. + `.' ' '"t i a z1as Ilil:' +tc'-es 

t.' t.ii,l)c?•tçt)i. ,  (it -.\rt•. I a 1$''. 1 °s d:. 1 .:`i : 1.1 33a`21. 

`a5 itltC'raçt>eS unilaterais a tll.iC' rc lure i+ iflc.isc+ I. (1t) t.`al)t.it (l+' Art. 1 2 +, t1'.: I .Li 14.132 21 . : 

C't)ntCataC1() Sera t)l,lrigi.it:l(+ a aceitar. nus fllt`stl"la.s <`t?nt,llt:~)+.'s Z'+ +flti'attl:ìis, aCrest'ir13t)ti t+ti SUl'ri. «, ,, ti (lUt_' 

sc.' ti/lrC'tll 114 t Serviçl?s, ilt' at t) respect l\ st lirTlitL: I i4iidt+ il+. + ,iri. 1 7:>. :1i? nll'SI11i+ Lli pit lnlii k_ :Ii. Clt+ 

~iflttr tnielal ittUi,ili/aCi'.) 4 ` C'(Slltraltt. Nt.`n11Unl al.:I'i`ltiflllt :){i s rt.`tiSidt? 1'+!tleril c'xce(1C'r limite 

eStiil.?t..'lE'cii'1ts. salvo as `+Ul?i', s4t+t.'S i'c"Si3lt:tittt'S CIC.' aLorC1() CC'll'1)réi<lt C'fltrc, t+- et +rllr:it;drlli."`. 

C'1..:\(. `'►t 1 . •\ 1)I.(. IVI \ I'lZl\il:ll:.1 - 1)() Ri'.CI:I3I\`II.:N'I'(.): 

l'.\eC'UlitCla ii l)rC'K'nte l'ttittriFiilt;:t: t 1) --t, r'1 i:l.lii` ay es+n(lit't~ies (1(` iaClitlll)1t'fllt_'r1t 4 1 das til)rii;a4ciCs 

l)aí'tUa(lati. (?s l)C(?ct'CInTIC'ntt)s (.' t'i Ind t»+t.•-. i);ir:t rt`t'el)er ;tt t)Ì)i(.'tl) lx'it) Ct)nt ratan tc.` (11ie(il'ct'r•c'it►, 

ct+ftttlrtlic.' t) caso. 4!S (li;l.)tatii4tie. Art. 1 .4t}. da l..t.•i 1 H.1 332: . 

1't+r .St tratar Cll' serviço, a assinatura di tC'riilF) {1C'talllit(15.1 dc rC c' .. ' ' : "1t';i! - a . 'Ito. Sl' (liFfid l?lSt#`+ l`itrtt'S. 

(11.i4iil(lt: t'eriticat"ít+ t+ ctul:prilllc'nttt (lia- c'tiieeilciii5 cie ca ai . : a 1 . .. a 1 $ c(lUifliei dias ;la 

ct►nl.triicaç:it) escrita (1:+ í'E+ntritatic), ti ti caso dt ~tcarrritl tlelalllii;:t . . i ' initi''tt. sela Linititltl 

e assinatura pelas 1?af"tes, ial?L na1 al:)( ,S t7 <lí:t,:UrScr do 1:)ridYtt Cll' til  , ' :`. íIUC t^t?flllNt)t't' ta 

fttt'nCllfl)l'ntt) tliis t.`\iS:(.'nciii5 ContriatUai`, rl;dt+ 1?i+clent:1() estie l7ritLt a"''it?r a9() { , until) Cliati, sa1V(} 

efli casos C'xC'E.'l'uittiliiiti, cic.-llCliarllt_'nre iUslii lead 4 +~. 

('I.ALSt 1.:\ l)Ë1Ci\'i.1 SEGt \i).\ - I) \S l'I•:ti.li.Il):\1)I:s: 

O licitante t+11 t? ( Iltraudtlt '+ 'ara ri:sl)t :'1s<at'+i ti/.atla ai.1171irlistrati jilt, at . l it..'I.: ita(1a ;i Clctc'sa r"its l)rart► 

k'eal (1t? irlt(:rt.'`,-. i H. pelas I illritt,.'t't'- l`It.''. IStr15 rlt+ .\ ri. 1$5, íla I .t.'I {4. i .\.1:...~ 1 C` -c'rati al)IIcaCli:dti, na 

lt)rtllia. ct,n;lL -, rC'L:ria`+. l?ra/'.`S +. ° t?rt+t`'c'dlilletltals C1l'i iniClttS lit)s \ri-. 13r :•, I t?i. do tllt.'-iilt) (1i1?lt+rnit 

leal. as se~tliflie* SaI1`:(1C'S: :i :'.il\t rtt:nei;i aplicada u\Cltasl\itfllerttt' l}t'I : '. a r:tt:i+ :ttllllirtistritti\ii (:lC' 

Ciar CirltSia a` int.'\eC:ti(..<t+) l)idretal i1(1 contrai '. ilUifniltl ni'td+ st.' itistt l IL. :ir a in: ":,'a, i 1i' ' , ;l;i i(1aCie mais 

c4rave: i.) i71Ult:i (ll;' flltira dc 0.5' : t:/(.'r't+ \ try„lil'ci cinco pi ir t..erlt s ;ioltei:t.':: i r'c i' '. ;I I ;+ > et?rltCatf>. 

l.)()r lltt.i de atrasa ifllUstiiiCiiClt+ na C'\l't,:;is;'itt + (jtr t1bIc`tts (la us 'ttiratíiC'a+ `: i.' I1ll! ,'. I, lt. '' lt'! ?+ , I ,'i'nitt? 

st)1)rc' t) valor t1.) i.:t)fltriittt l)t+r t1UalClUer i1a5 fnlriaçt{l's it(lrilintstriitt\`i'..~ l : -• : s rií+ ;t. ; .. i ,:+. ' .'~: .. 1.75: 4 

iilil?c.'(lirliC`i'It!) tlt.' licitar t' contatar tlt? iinlliit(t da .\ilrit 'rti`+traçilo 1, lil)lit ' id i"lit i_'t<i l_' indireta il(i l.'rttC.' 

IC't1l'riltiv4+ C1tiC' ii\ l.:r i:ipItC:aCltt il Siil1 t?, 1)t:' It? l>ra/t '> tIC' (1t +i5 ai as. ;11?l itii(la <ít i rt' Its:t\°C'l pelas rnirilt,:(st'S 

íaflll"inislr:lli\ as l3ri'vislitti rlti5- filcrst?- 11. Ill. It' 
\: 

Vie \ 11 (1(? t'.tl.'I t`. ilt ' ft.'tc'rl;i+ ' .1 i"i . 1:z ~, tlUitrl(1tì niit )
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IOp074 

1:ti1.AI)O Ii \ t' \I:_Ati3.A 
t'Rt-:11:t'i't'it \\It ti!(' it' \! I I: ti.\\ 1 \ 'rt:IZI ti t\1l:\ 

ti .; Iu`tttic- r .l €rYl €ttiacs i.Ït.' néilidi~tii ;Iléti` . fIt'l:tiiriii;;it tIc itliilizlll'itlailt' t`:ir";; 1tt' tr +tli 

i't+ntr:itar rio anlbiitr da <-idll'Ilnl~traçéitt I'ul?lid'a dirt'Li t.' irlfllrt'ta dc ittt.los :tti t'ntt.. tl'i.1t`r:i€ i\ + '.. 1 i: fii l)r -rt»' 

dc cinG++ alltt., aplicada at rt'~pttil~átit 1 pt'la €tltrat;t'kl"'s é.idrllitlitit.raiivas I)rt'v kta`< r  Inc 1 111. 1\, 

N. \1 t.• XII dti c:aptit do rt'Icridt► Art. 157. bem ci)mtl Ih la` infraçitc 7ltlrllinistraik,{s pr i1i.1s nt?~ 

illii5o` 11, tll. 1V. \. \ I : \ 1! do cé:put do tTlf;tinl{t artigo Eliit juit€I idlkicnl éi irl'it)triiçátt dc I>t.-n,{iiil;ltlt.' 
rlléiiti í!réitt' dltk. .: ti;iiti;;s' t:l(.'rttl'ti no -l:'' t:It) rt•Ie:rido Art. 15t_}: I apilcaíïao c:umutéi.déi t:It tiiltC,:~ ..iiçtlt-'s 

prey istérs na Lt'i i -!. 1 ' 1. 
Si' ovalt+r da illttlla ttll lndt'Ili/:étçéiti t1c! i>1;i Iléii' iiir rt.'ct►Illitio ntt pra» + tlt' 1:•t dias aptts a tvttriluni( <"açat) 

ao Cc►ritr~rtétclti, sena atiiitnléttKélrTlt'Iltt` tlt.`\i'ttntado t.Ia primeira parcela dtt l)i.€ :-1I11t'Iltc? si C}Ut.' t? Uttrit.rift.4iElta 

~►t'r :i taft`r r1'scldt3 dc lllrtts il7ttralitl'lttti dc 1 1 '~ turn pttr ('t.'nit>) ao I?11:'ti, ttu, tltlïtritélo for i> t:atio, 

cothradi> udicialrna'nte. 

C'1,:1.t tit. "1 . \ 131:CI\t :\ '1`1•:R('F 112 •\ - 1):\ ('O\11't:\S.\('À() t" l\ \\('t 112.\: 
vt?~ c:€ t.1í.: t' i.'ntuat íttriitits ttt' !..?a`at11[_'€€tt lt:rt?'! :.ílstt' til t t'!1;1It'€il ), i.' i ;t tiC1t' t~Ltt.' t1 ( ' C+IZtr:ít<idt) 

ruo tt'illl'ri CtttïC.ttrritjti dit' éil~ lir?la tiirrlli.i 1>ara i1 éitra.4o, sc.'ra admitida a t ' lillmctlsaçatl tinaticc.'Ir'éi, devida 

dl'1dt.' i€ fli:7tt1 l€€11itC" I i\ádd para t31)i3~arllt'ntt+ <itt' éi data ci►rrcspttnd+Lrlt1' .it+t'lt'lit tt ps:t; aillt: ilto dei parcela. 
Os t'ilìari;tt rnttrtttt;rit}s c3t•ti ir3t i`nl r<tlfit tilt a(ríi5ít no pagart7t'rltit sl'-r;1+.z i"alctllaclt}ti Cttt7l tititi/u4:ít 1 (léi 

~t ~tiinie t-i~rni(rléi: EM = ti x \..1' r I. onde: 1\•1 = cncart;t). nlor.itítritis; \ w niirturo {.tc di~is entre a (lata 

1?I't'\ ltiRi para t) pagtirllillii i t' .t (lo L:It'fi : o pagíirllcrtttt: VP =v éilttr da p<irt'cl.t a '1'r paga: !; indict' dc 
citrnl:►c'nséiçàt) I inanccira. assim éipunidi,: i -.  (-1'X ~ I(?() w3t7~. tieIltiti "TX = l:xt'ccnttiat diii 1P(,.\.-I13f,E 
acilrlulladt' €iits tJltirtlt)s diift' nit'st's t?ia. na sua faltéi, tit71 rlt,1'tt indicc é€dtttadt) I✓cttt Gttvt'rrtt. Federal 

iltit' t, substitua. Na 11Ipt zti'st' t1t z rei cuido €rldret' 1.`sti:ith. 't: c tdt= péirii ii l'+ irtY1't'rlssiç.ti I financeira ~ c.'nl-4a ast.'r 

1'\ililt,z i)ti fit' (I(ialtluz'r li Irma ilao l►itssíi rlléik ~t'r til:ii/,tilt, st'ra :1tli7tiÌdlt?, t'til sut?stlUiiçatl, tt C1lIe \'lt'r a 

ser determinado 1?t'Ia ice islaç t{o t'rrlai t t'nr

C'1,:\t.'tit L-\ D1:C1\i \()t \.R'F.\ - i t")ti121(;.\(.'()l 1'I':I.H'iti1V'\TI':ti .\ I .(;I'l): 
.i \ partes t i intral,intt. '-. .lt,'• t'rai 1 %L:►111:)rir a 1..1. i o I di. 1-) dt, .\ _.ost ' dc ?U 1 . d1t11' t• .i I,t•i (it't'éi1 

d11° t'rt ,tcçatsdt' I)a(lttti I''c'sst)*i€`+ I.tì1'1). quanto c ì It ',_l. !s ,. 's tlilf.lttti pessoais  d1t.11' tt°nllaill íi('t'sRiz t'nì I":tldt ' 

dt•stt.' t,:i)31tratit. irldlt'(lc'rltlt, rltt.rTit'rlte dl' tIt'cléira+tiãtt €)i.I CIr' éict'itiii,..iiz erprt'\séi. 

I1 -O' dados obttdt,. ltirtlt,'ntt I:)lidc.'rat ser lltili/adtts para as 1€Ilalid,idlcs i:IlJc' jLl:tili;::irïim st'ti aCt'ssi C 

dc iict)I'dts cttnl si btzéi.-;i' t" ct'rYI t;s IYrrnd- {I)i'. , 1 t:li) Art. (? . da l,t.'i i ,4t1 í ~. 

t' - E. 1'ciadtt t) d"itrllt)ar'ti1 harm-nit t t•i n. tt icei ri)s t:1t ijt.lr1ltlut•r tiéiili ti1'ii;ti}. I :}ro do'- li:: ';'leses Ix'rtnitidas 
t'€?i I..e€. 
dl - C  lìstitttl ;:ilril)tiid;ài+ t.1++ (.'tttltriilililt iiril'mar t' ire luar st'li' t`iill,'rcc.3ii' is, i.ikFétildi ' : r t • t':isil, sztl)rt'

rt.•dluisiti's t: rt°s tns<iltilitlodes dcttirrenit'` dtl 1 .Cìi'1.). 
t: -C) l. tlrltratitrltt.` dlt'tera `+t'r Irltt?ril1;iìl! i, no 1,)r<i/o t1t t''ilt't► tiç.ìs L:lt_ i '- rt' t< rt.ltis is t itlltr,,:ttiti  Ic 
tiubtlf)t.'réi`élii Ilrrlladtzs t 'st,! tlt;r.` tt'rlliail'I cI cr 1't'lt't)rai.It)s pt'lt ' I. Ilt_;: ' : •.:.. I 
I - (.) (oritraiéido dl'tiera t' ler iIt' 1t1!_7t st?('r<it.Iiires t.' 1t11)ci+i' I ! . , . I ' . . ' ;à'. i1.?I'€illtslit> di is tj1•t' ' t's Clti 

presente C`lat.1', ìíl:i. t)t'r€tlíi€Zi.'ct'tltlti intct i'éri11"It-€llt' rt'spt)nséivt'1 pttr L41r,►ili{r~u<i ttlt•; t ' .. ! . 

- (.) r't!tltr.il.l.rltt` ptt{11'ra rt:'éililrly dilict'il::ia I-);ir;i ;i(t'rír i) ctlrlll?rt371t'ntit 'desta i . itl`111,! . • dii tt 

(., i+ntr<itéi(lt) att'€tt.Ic'r prontamente e1i•t°'itlt~ttt t7t'didt►` dt.' cilnlprttt oL~icI Ii?rill(1141t1i!ti. 

11 . (_) (Tirrttr:lt;►dit dlt.`1t:ra prestar. no pra» i i1\atlo pelt  Cttiltréittirltt". 1}rt=rr,t~;itt.1 rllt.'tl .itt.' jl1st€I it'ativa. 

(luai5tlut'r I'ìl t '"i11,!:,'< -;. 's ;iccrCér dc is tléitli;s p.t sit0lti para c1.irT11?rirllctittt llét  ̀ I.( 1't.). :nC`titit\t' ilililrltil <i 

t' t'tltual tl. ,. ;itti ! . , . , 

I Icrmin;t i" i Jr:il rir ri. rittt dos dad tis ntsti tC`riTlit*. LItI .\ri. 1 .: dc`''ct' U  C i lrilr;ti LI}Ili4na 1 t``, trtirTl 

c\ct°çat d,:'- a l io 51 5 do .art. r+. éilnt.)+ ,•: tl,t t_.ci 13.709/18. incluindo aquelas t'rn que houver 
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I:ti f •11)O 1).\ i'.\It.1i1~.~ 

1'IZI':F FI"1't lt:\ \IL \iC'II'.\1. i)I: ti.~.\"l \ "I I:Rf.:.SI`TI:~ 

, 
ficc' ic adc dc tiilrcla dc t"Itct,:Uillt_•fli,i., . ¡ ',ir„ ii ilt,: LI •fl:: 'I' \ , . :! ;'. cUrlll)riliit..'i1t+ c lit. , ' I . _ .I., l'1 

1C' üls t)U C fllratUUi. . `+ nit.'{llt.' t.'rltlt:;iilic 'Ì;!I ?r<'`•t' . . c -m.' >>rl`;1Cc 't'. 

~ - I,,) i?i c:Ic dacltcti ltcrf:lmdccl ;l partir tl;i t,'k.c 't'1:,. . -; ' ; } ilc ti . 'ritratu. lltFfaclafllcfltt mc.lUc'lt'~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINNHA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2024 

DISPENSA DE LICITACÃO N° 004/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZADÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00004/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Terezinha: 02.010 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04.122.1002.2003 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO; ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: CT N° 00008/2024 -
07.02.24 - DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 58.800,00. 

Santa Terezinha — PB, em 07 de fevereiro de 202 

JOSÉ ARIMATÉI ~UNES CAMBOIM 
PREFEITO CQiNSTITUCIONAL 
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DESTINAÇÃO VINCULADAS 02.040 SECRETARIA DE 
SAÚDE 10 301 1007 2017 Manutenção das Atividades 
Administrativas da Secretaria de Saúde 10 301 1007 2152 
Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde —
SUS (Federal) 10 301 1007 2153 Manutenção de 
Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde — SUS (Estado) • 
02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 1007 2018 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Primária / Incentivo Financeiro da APS (CAPITAÇÀO 
PONDERADA) 10 301 1007 2020 Manutenção das atividades dos 
Agentes Comunitários de Saúde — ACS 10 301 1007 2021 Programa 
de Informatização da APS 10 301 1007 2022 Incentivo para ações 
Estratégicas — SB e CEO 10 301 1007 2024 Incremento temporário do 
Piso de Atenção Básica do SUS 10 302 1007 2025 Prog. de 
Atendimento Móvel às Urgências SAMU 192 (RAU—SAMU) —
Municipal 10 302 1007 2026 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 10 304 1007 2028 Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária 10 305 1007 2029 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 10 303 1007 2030 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Farmácia Básica 10 301 1007 2031 
Cofinanciamento de Programas do SUS — Custeio 10 303 1007 2033 
Cofinanciamento do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 10 
302 1007 2083 Incremento Temporário do MAC 10 301 1007 2084 
Manutenção de Outros Programas SUS 10 301 1007 2085 Apoio à 
Manutenção dos Polos de Academia da Saúde 10 305 1007 2154 
Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do 
coronavírus (COVID- 19) 10 301 1007 2155 Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde — Atenção Básica/Primária (Recursos do 
SUS—Estado) 10 301 1007 2156 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde — Assistência Hospitalar e Ambulatorial no 
Município 10 305 1007 2157 Manutenção das atividades de 
enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID- 19) 02.050 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS 04 122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio 
Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 18 541 1002 2036 
Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 20 606 1002 2038 
Assistência ao Pequeno Produtor Rural 18 541 1002 2040 
Manutenção de Carro Pipa 02.060 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2041 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Assistência Social 14 244 1009 2042 
Manutenção do Controle Social 08 244 1009 2159 Manutenção de 
Programas/Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Social 08 244 1009 2160 Manutenção das atividades de 
enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID- 19) 08 241 1009 
2171 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 02.061 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2045 
Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão do 
SUAS 08 243 1009 2046 Programa de Capacitação e Formação dos 
Trabalhadores do SUAS 08 244 1009 2047 Programa de Criança Feliz 
— Primeira Infancia no SUAS 08 244 1009 2048 Serviço de Proteção 
Social Básica — PBF/PAIF/PSB/SCFV 08 244 1009 2049 
Aprimoramento da Gestão do SUAS — IGD SUAS 08 244 1009 2050 
Manutenção e Gerenciamento do Programa Bolsa Família — IGDBF 
14 244 1009 2051 Fortalecimento das Instâncias de Controle Social —
CMAS 08 244 1009 2080 Manutenção de Outros Programas do 
FNAS 08 244 1009 2081 Cofinanciamento Estadual dos Serviços, 
Projetos e Beneficios do SUAS 08 244 1009 2168 Manutenção de 
Outros Programas do FNAS — Emenda Parlamentar 08 241 1009 2172 
Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 02.062 FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 14 244 1009 2052 Manutenção do Conselho 
Tutelar 14 422 1009 2082 Manutenção do Sistema de Municipal de 
Atendimento Socioeducativo — SIMASE 14 243 1009 2158 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 02.063 FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 14 244 1009 2054 
Manutenção do Fundo Municipal do Idoso 02.070 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 306 1012 2055 Programa de 
Alimentação Escolar — Ensino Fundamental 12 306 1012 2057 
Programa de Alimentação Escolar — Pré—Escola 12 306 1012 2058 
Programa de Alimentação Escolar — Creche 12 368 1012 2060 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE 12 368 

1012 2061 Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE 12 368 1012 
2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - QSE 12 368 1012 2065 Manutenção de Outros 
Programas do FNDE 12 368 1012 2066 Transporte Escolar —
Convênio com Estado 12 361 1012 2068 Manutenção do FUNDEB —
30% — (Outras Despesas) ENSINO FUNDAMENTAL 12 368 1012 
2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 12 365 
1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 12 368 
1012 2075 COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB - 70% E 30% 12 361 1012 2161 Manutenção de 
Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental —
Convênio Federal 12 361 1012 2162 Manutenção de 
Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental —
Convênio Estadual 12 365 1012 2163 Manutenção de 
Programas/Convênios destinados à Educação Infantil — Convênio 
Federal 12 365 1012 2164 Manutenção de Programas/Convênios 
destinados à Educação Infantil — Convênio Estado 12 365 1012 2165 
Manutenção do FUNDEB — 30% — (Outras Despesas) EDUCAÇÃO 
INFANTIL 02.073 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 13 392 1015 2077 Manutenção das 
Atividades Culturais 13 392 1015 2078 PROMOÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 27 812 1016 2079 
Manutenção das Atividades Desportivas. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha e: CT N° 00009/2024 - 07.02.24 - RONALDO BARBOSA 
DE AGUIAR DA SILVA EIRELI - R$ 48.900,00. 

Santa Terezinha — PB, em 07 de fevereiro de 2024, 

JOSÉ DE ARIMA TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:B0B56185 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

DISPENSA N" DV00004/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00004/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS 
DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS 
ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
NO ANO 2024; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 
58.800,00. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARJMA TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:CB7FF693 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 08/2024 

DISPENSA DE LICITACÃO N° 004/2024 
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• 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS 
DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS 
ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
NO ANO 2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00004/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Terezinha: 
02.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO; 04.122.1002.2003 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO; ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT N° 00008/2024 - 07.02.24 - DENIZE TORRES 
CANDEIA - R$ 58.800,00. 

Santa Terezinha — PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

JOSÉ ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código ldentificador:22B7123D 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

DISPENSA N° DV0000I/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00001/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
NA CONSULTORIA E ASSESSORIA JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, BENEFICIOS E PROGRAMAS FEDERAIS DO SUAS 
NO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA — PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
CLAUDIA LEITAO MARTINS - R$ 48.000,00. 

Santa Terezinha - PB, 12 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:FE6D1976 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
NA CONSULTORIA E ASSESSORIA JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, BENEFICIOS E PROGRAMAS FEDERAIS DO SUAS 
NO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV0000I/2024. 
DOTAÇÃO: 02.060 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 
244 1009 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Assistência Social ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.060 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2159 
Manutenção de Programas/Convênios e outros Repasses vinculados à 
Assistência Social ELEMENTO DE DESPESA — 3.3.90.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.061 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 
2045 Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão 
do SUAS 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2045 Cofinanciamento dos 
Serviços, Programas e Projetos de Gestão do SUAS 3.3.90.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 
1009 2048 Serviço de Proteção Social Básica — PBF/PAIF/PSB/SCFV 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 08 244 1009 2049 Aprimoramnto da Gestão do SUAS -
IGD SUAS 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2081 Cofinanciamento 
Estadual dos Serviços, Projetos e Beneficios do SUAS 3.3.90.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT N° 00005/2024 - 15.01.24 - CLAUDIA LEITAO 
MARTINS - R$ 48.000,00. 

Santa Terezinha — PB, em 15 de janeiro de 2024. 

JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
1os Leandro Morais 

( udigo Idcntilicador:4BB4397C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024 

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024 

\ Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB, através de seu 
Pregoeiro Oficial, torna público o resultado de julgamento do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE PNEUS AUTOMOTIVOS NOVOS, NÃO REMOLDADOS, 
NEM RECAUCHUTADOS DE PRIMEIRA LINHA E DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, PARA EQUIPAREM OS VEÍCULOS 
DA FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA-PB, o qual sagrou-se vencedoras do certame as empresas: 
CHARLES FERREIRA DE MORAIS-ME, CNPJ n° 
44.546.796/0001-58, vencedora nos Itens 06 e 18, com proposta no 
valor de R$ 22.100,00, (Vinte e dois mil e cem reais); DANILO JOSE 
MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO PECAS E PNEUS 
LTDA-ME, CNPJ n° 49.223.588/0001-31, vencedora nos Itens 01, 
02, 03, 05, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, e 17, com proposta no valor 
de R$ 382.360,00 (Trezentos e Oitenta e Dois Mil, Trezentos e 
Sessenta Reais); FLAV1O AUTO PECAS LIDA — ME CNPJ n° 
37.497.921/0001-I I; vencedora nos Itens 09 e 16, com proposta no 
valor de R$ 63.120,00 (Sessenta e Três Reais Mil, Cento e Vinte 
Reais); LP COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS LTDA 
EIRELI, CNPJ n° 48.397.314/0001-04, vencedora no Item 04, com 
proposta no valor de R$ 13.520,00 (Treze Mil, Quinhentos e Vinte 
Reais), que serão pagos conforme fornecimento. 

São José de Princesa - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

NATALÍCIO FERREIRA NETO DO NASCIMENTO —
Pregoeiro. 
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1'RI:I I:::I I t R.\ \It \1( IP:\I.. I)l: S\\"I`:\ Hid  1-: L)I .'\IZI~: 
I'C.)I:I:[:" C';\ Ni ri:I.1. I':\IZ:A I:\I:c: i t. 1(:) i:?I : `I:R\-'IC'C) (' ON! =t.)R\tI.! 
[)IS('Rí\ll\,\I)() \L~I I : I\ I i:t \li :\"F("> \:\ 1 ()IZ\t:\ .AB -\I\(): 

I'c'lc) presente instrurnc'rltci de contrato. cic: uni Iarli► PreÌc. itur:r Municipal dt: Santa 'I•ere'sinha - Rut .lttïl 
\unc:•s. 1 1 - ('entro - Sunta'ftrc'iirlha - PB. CNP.I n`' Ü23.$ .:~'4/QG()1 -G5. nc'~tc' :itt) riprcsc'ntacla I:elt) 
Prefeito Jt)~c,• (le .-\rir"rlatLi2i Nunes C'ambt)irn. 13ra.tiill;irt), ('a 1 '' . I'.r prt'sarii), re'ddcnt.e e ilt) Iii iCdiitíltt 

na Faie.'ruI<t \i)va Cachoeira. . - Fa-r.cndti -Zí)na Rural - Santa l'ereririha .. PB. CI'F n" 14 1. 113..31)4-
87. Carteira dc identidade n'' 37`)I t)7 Stil'-PB. ti tr:iv4i:ltu .irnirlc:sr7lt.ntc° C'('}\'1'RA`I':1\ I E. t_' ci )utri) 
IrtdtS I)E\I7,E ]ORRES ( \\1)EI \ - R \I.1"I:EIX:) I.t 5

.I 
; S \ ( \I3Rá1 ..  - S \1 .(►:\DI\II() - 

RATOS - PB. CN Pi «  r '?'O(3l:ii -0r. neste ater :, r . . \crttatlo por I )ai/L-  I', 1rr,_. Candeia. 
Brasileira. I.)i r'eiad;i. Er111)rt'\ r :;. , '4tie:nte e di)rllit'ili,:;l. :i,. Rua All redo t.r.istttsa (. .W. ;i. f 5 ~. 
Salgadinho Patos - PB. CPF ii ' 7a2 .734-0 1 ,  ( .: r:'ira í.  ̀ Icic'rliidacTe n- »1 ;73t) `~1 )5 l'l:; 
doravante simlaie~nlcnte ('O\'FI'2.\ 1 .\l r(), decidi ran a partes contratantes assinar o presente 
contrato, t) cltriil se regerá pelas el:"ttrsulas e c'i)ndi4 ai rites: 

('i.ÁL'SL I..:1 PltlM};IR.1 - [)OS FL:tiD:\ME\'I'()S: 
1:.s€e c )ntrati) decorre da I.)!,I)c.•nsa de I.rc.it,dç.itt r1: I)\ U[)t.r(}-4''_'()2-s. I?•'"aC'c' ,1 tt'rrTlc)'.. (l;t Lc'I 
Federal n I -I.133. dc.' I" de :\briI cic' ?(12 1 : Lei (,i)mpic:.nleritttr ri 1 '_4. cIi_ I 4 ::c 1:}t:rem17r;i dc ?(.)u : e 
lc'gi5lati:ti) pc'ftirler1tt'. C"t)ntiiClL.'ré#Cl<rs as ètitt.'rìiç')e1 I7t)tit4"rttart's Ciiis t'c_`IC'r' ri, :"rlta . íi riliti

:'':)rltratanttti t_'tit:iti suje itt)5 cttrnt) tainbC'rll a ClauticiIas deste corn rat t>. 

('I..3►L Sl I.:1 S[(i (. \Ií \ - 1)() ()I:.II:'l (): 
O prtsentc` contraiu. cuja °. .+ ltlf:l t n 'Cl€'lIfi1L.`nt:.' adrtt)rrl,aC.iti, tern I:`t)t' itlljt:'i, '. (. (..)\ 1 iZ:\ l .iC:t() I..7E 

E\IPRES -\ I'.'\R:\ PR1::s i \ .1() I)I; S[:RVICOS DE DI(3I"I' \I..I"1..\C.\O I:)E TODOS OS 
:ARQt t\. (. ) ' b:\;3 I:)E:SP1_ \ti ( i ' .P \T:).\5 I'I::; .,1 PI:EFI:T'FE. 1:.`, "T'OI:)C?S OS :11:Q1 l\ ()ti 1)A 
C'C)\II _:5:A(.) DI I..I( 1 1 .\ . '(:.)1:s C[4..\SSII I(':\(: .1' ) (.'\ I:;1.( i( s.\('.1(.) ID) N`I"II=IC',\C,'AO 
OR( `.\I"1.,:\(' \0 \R(:)1 I\:\:\1I'\ i<) [:ii. [:tOt I. '\I1;\ I'OS 1-: I.(?t':\(:'.\(? DF S(.)1"I'\ ARE UI 
Bt S(':\ I:)I í:)()('1"\1I` \rt'QS DIt d AH! ADO" I).\ PREI I:H i_ I:.\ \]t \I(`IP \I. l)I=: S:\\'T'A 
'i'I::[:E".l..I\I-I:\ PB \() \\C) 202:. 

C) se'rVtttt) dt't'e'r;i ser executado r'li;iìrt)t<.irnerltí: ít. ai í)rdt) .: . ir}l ;:` C r1Clit
t.ie  ̀

t`\pr'exsus neste 
intitrtir7lt-n€:), proposta apresentada. t` 'i'Cllrti:i4:t)e1 teenii'as í'c)rrt:\1) (1(IC'r1tL's. pr't>Cesso dc I)i`+pe.'nsa dc:' 
Lid ta('ct41 n`'' T3\'(?()()f)4I?I}24 e instr'titì +t's do Ctìntratarlte. d cume r;t . ,scs tlt,te I iC•<irn li:i.ie'rldr) partes 

intt.'crantc°` (lii I:srl'sC'nte C':intratc). rul pe'rlcic.rnt° de.' trcintiCrit'att. 

CLÁUSULA TERCEIRA - D() \AI.()R E PREÇOS: 
() un ' 'r tt}ttfl dt.stc: iontrati), a l:ast' <;t i)ree;+t I,lri31?liltl!, c' r.ie R$ a~.K{)I1,(N) {CiNQL:C.:N I'A I: ()I'IO 
\III.. 1 (:}I"I`OCLVIY)S RE.:AiS). 

A 
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I:S'1' \D() I):\ I':~R:\IB:l 
PREFI:ITt.. R.a \1[. \IC'IP 1i. D1'. ti AN1'A -I I::R1:si4IIA 

CC)I)I(:;<(:) DISCRII•IItiA(".1(.) l\IDADF:QL "I'If):~DF I'.UN1"I':LIZI()

i I'rctiti.lçd() St`'r'\ i ç.t); tí'cilicd nu ti1I ` 1' )0.(J03().( } .)i)00 
Cla~sif iCaç~lt). (.íilalt tL iiçClt). 

i(I(' fill ( icitCii(t. i)i' afltl.itt;.itt (' 
ar(lui\anit:~rlltt (It. ~ (i+>('ufiiCntt); 
s cra(I na I'rc:t('ittlra \tilnicil.)itl dc 
Si€Iitit C'crc / inli.tí 1 l3, ri t ) an ) (IC 
20'4. 

? Prc\taç;lt) (1ca \+:r, i,,', , . (lc \I1:S l? 2.40 ).002 .$00.0() 
(.1i,:iltililaçat) (1c' t()(1; . ,! ilt'•
liciliiç('tc e I()lí€tti€() (IL 't 'III \\;iri... dc 
t)utCí€ =:Ic (I()C'IJrticflt(ti'. (liCitíili/aílt)» 
(líl 1'r'C11.'ilurct N'Iun€C11)í11~ dc •7ítlÌlif 

I ( r; /inllit'f'I3. n() iint) (I(.' ?()"?4. 
"1'1)tai: r.8U().c)I) 

('1.:\[_:Sl,.l.,:\ Ql. AR 1':1 - 1)() I:I':.\Jì`S•I' \\II'\"1'() I \I S[VI]I)() I:S"I'IZ[1() - R1::\.Ii.'S'I'1:: 
U I:)r('t)s Ct)fllritta(1t siit) I i\tts C' IrrlalUstir\eis (1t) I)rít/() (1c u17i íint 

I)t.'itlrtt c1O 1)ra/a) dc' \ t_'nt'i.i d.1a cttntratíittiitt (r' nl('(IiilntC' t(1llc:ilat;iltt (Iii +. : i';itü(Itt, ui })rc'çOti 1.)(t(1t'ríìt) 

~t)1rc'r rl'i€tUti1L apt IS t) €nlC'rreL'.11tt (It.• (ifll íi lit ). flíl (lü`'(llé€ I?rt)I.)t)rçatt i1í1 ri ac . t,'rilicíitlíl fit ) IP(':\ 
4~ 

IIi(t1". il('i;nluliííltt, fttfll:ir(l )r (')íit(.' t) 'lle t)rçíinlc:nit) Ctiltrl:,iiltt, c`?:Clusi\ítfllt'iltC 1)ít.ril as 

tL'( in€cIü(líiti 4.' (.'Or1C:IL1€(Ií1ti í11)t)ti íI t)C+trrt.'r1t'I;t (Ia í1f?l.fílll(Iíl(Ìt.`. 

\4 ~ rt.tju~tc's tiui)tiequCntC:ti ítt) primei rt+, t) lnl(.°rrt.~nt) iTlirif flit t (It' 11111 íl[1() 'se ríl Cttrllitíltt íi parti  di 

t'I(.'r i+. ~' i !nitntrl'irtt\ (1t3 Llltliiltl i'Ciijt€sfl'. 

\t) (:a~(S c1C' íftríist) till llil() (1i\'l.ilt.;a4iatt (1t) In(íic(.' (IC rl'ajustíirllC'na), it (`tíiitríit;ifllc I)iiS;í4rít au C_'t tntriflí.t(I() ~. 

a i(1i1,)ttrtíÍnc'la Cifl(.`ula(Ia 1?c`IN lrllirllil t:íirlítte'i1t} Citnllt'('i(Iíf. I €qti!(1í€fl(1t ) iì (!€tC'rCfltií€ Ct+rrt.'sI)tt!1( lei 1I(.' iít(> 

it)gtt seja (Ii\'ttltLa(I!) ti €(I(Iit't.` ( €lf.'tiflill\tt. Fica t; t)tltrílta(1t) t)t)rft~ít(Itt ii ii1)rt.'4t,'fllíir fllc'fllt+riíl (1t' t ' íliCult )~ u 
rc'1c'rt:ntt,' ;itt rC'aiilsIílllk'illt) (It I)rc(,' : {1t1 \íllt)r renlafit'sCL'fltc. . `C'n'lprC' (IUC C'stt: ttCt+rrLr. 

\íiti íltt'rlt't)("+ I lnal". +t In(I1C(.' utflr,,:. : • ~)iiril 1"C•c(Iil'ttt.' sCríl, tti)riE,at(trtii.rlli.'flle, t ) (Ic'I Ir1t1i\t). 

(_`iiy() it In(ifCc' (''tí.11ll:li_'C.1(Itl 1)í#ríí r'i . il' iílflil'ntt + \t:illl"<l í1 'cr t ':t l lilt ) t?i! (I(.' t:IUíll(.IUt.`r ittrfil:l niit I)tti1~í1 

r17<:titi st.'f ut;iif<I(:1t), tiCr;3 adi +tiS(1(t. C'iil stf1)sIitU(tílt). t) que \'i('f  i ' , . :_1c1t'rr11111iíCit) I)Cl4 IC isiGiit:í.ftt cfllclt) 

c'i1l V:lct)r. 
\: .. .. tiCiil d:Il: I)rl.'\'tSiltl IC:ii11 (~tliiflttt itt : : I1(JfCc.' ti L11).~,Iftul( , , íl~ l.)a.rlt ~( .. ~t ! ;l+ flt)\'t fndlCL t I €C? ► 1;;ll. para~ .. 
rcí!)1!u. i ;lltrnttt C.It) j~)rC(s.() (.It) \ illt!r rfrlTlari(.'tiCt'(1iC). [)i ir nilft) (Ic' tL`r(Tlt? adi if\t). 

() ' , .: i'si rtt (Ia 1 iir(:ltriit) (It) \,tl()r contratual t)i,lrií lot/C'r IíìCc at.t rC:íliutiti' c1c` prc't~t)s 17t.1C1Crz1 ser rt:íll(/il(1t) + _ 
I?t<l '..tfTll)l('s +ll)ttsillii. 

O I)rif/(ti 1)arí€ rt.'sI)()stí1 íìt.) I)(,'Cj€tIt) (IC' ('C'stíit)t`1Ctrir7lCntt) (1t) (.•(lurlitlrit' eel 'flt.)fll(i`t)- ! (flí€rICC i7(?. qLlitii(I() á(!r 

(► Citst►, «C'rii (1c' (ill:' tJrll flies. (4tttitii(ít (1<.t (:Iíilii (1t) lttrnC'Cft1lC'nitt (tí3 t1t):'Ellilt.'fltii(,,at) Ct)tlll)r()Iklttiria (tt+ li:ttt,) 

ir111)rcvisivcl ou prcvisi\•c'I (Ic Ct)fl`t'qU(.'nCiif i(1Cí.11ciflávc'i. tf1)s('r\ it(ia• iiti (1i"1,i,~içt~at'S dos Arts. 1 24 i1 

I36. (Ia Lei 1 4. 1 33/2 1. 

CI.AI St 1..:\ Ql.' [VIA A - t):1 1:K)'f:1,Ç':l(): 
.\\ (IC'11)t.'si€\ Ct,rrt.'rã pi ir C()lllii (Iíi st'~urrlft' (;t)t:içiiti. Ctìnstílrltl' (1t> t►rçílr7lc'nt() \ igt'rilt': 

RC'Curst Pi'tt1)rit  (It> \Illnl('I tilt ' r1t ?,!111;1 1(:rc'/.1nha: 
0 -?.01(_) SL:(.'RET.\RI:\ I>I'. \I)\II1ISTR.\CAO I:1'I ,\\I;.i .\ti•IE\ ICJ: 
04.12.2. 1002.20i3 \1.\\t i 1:\(, .\( ) ij \ti ;\TIVID:'\L_>I:S (i.\131\F"T1: DO Pi2EhEI'1'O; 
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I - 1 \i)() I) \ P:\R:\113.\ 
Pí:1•:l•I,I I l it \\1t \1(' ll' \l t»: ti.\\'1'•\ Ft. I:I:tiI\11 \ 

EL.1':\il-- \yl () 1).l. l:)l.sl'l :c.. \ ; ? ! . ; ~ ~l (..\°1('( )~ l>l.~ 1'1•:k('1':1R( )ti I't:ti-t ) \ .11 • l:ll)1(.::A. 

(."1. \l, tiLl...\ I:\"I' \ - í)O I':\(► \\11:\'C'O: 
(.Ì 1.1tt iti11C'rltt - r;1 C'.ti.'tl.làt(,it 1 lC'(li~irltt' 1}r : 1 . ir C' C'tll t11?tic'r\'Hr7Cirt <t i?tlrlllit c• pri)C:c:(11tXlc`rlti)s 

aci(;ti-i(Ii 1x'1tt (. i>tltr<!tant(', bt.'rri c'i)i11i) i!1 (1kI)t i• :\rt. . I "•I 1 ;i 1 4i I 4. . .— s , da 'c'; Lliíliti 

Pii' ! t 1ct>rrt:+r í1t1 1)r%31ts Clc.' trinta (11H . s'.'t~Rtaa : •:.ài.3 pf'rliSC1!a (Il' afÌiiT1I!Ic."í1lE.'41it'. 

(1_.\ i. I..\ LI l\1:\ - i)()S 1'lZ:\!()ti 1: I).\ \ l(al:\('I \: 
Os priil(►S t13é:t,\iillt)ti (iC: i111t.•tls (l(. t'E.ii}ity t{c' C'\C:CUÇit( 1 C' íll' C liCli.#~.l ' `, I ; t : , , it'H i• ' +iltriitit(Iii. (lUc: 

itd!"T7il(.`r11 1)rt+rrtlgaçâ() €i<'. tliC;si+,'' t' Ilìi'tstl`~4.`', I?rl'\ i ta.`( Ilíi l,l'! I I. Ì I . . •i ; ! : : • ! `. !€1Cli& i(!tri t_,

s('rsli) C'tiil\iCiC'ritdti (ia u.\+i!liitUr~! iit+ ( tttitr;:t:t: 

i: lrlicii): 3 (tr(~t (liii.`: 
b- ('ctirlZ Iti':fi+: 1 7 tc:lt+/t

\igC'ílciit cli► 1)rc'~t`rlt(. Ciitltritti + `+CrJ +-lt it.'rCliinada: iitC' i1 tiiliil i:it1 C'\c.`reii. ítl tillitilí.C'lrit (rlc 2i)24, 

Ci)rlZi(j<:riida i.lit Clittii t:Ìe Uii ïi irl<ttt:r:t: tst.I+.•€ltI i'r prtim+ '.;ttl(l. rlU hi t i tc.4i.' e rìi tC'rítlei do'. \ri.. 

1 C}5 a 1 14. da Lei 14.13 1 . 

( 1..\1 ~t L.  ()1F. \ \- 1)\S OIá1:l(:.1(•Ol:ti l)O ('O\ I It \ I .\\ i I .: 
it -- 1'. .' t tltílr i) 1)4iMaítk'rltt) relativo a t'\i'tLiçiitt (.ii► \c'rt'itytl C`it'ti\•.irl1t'tlt<' rc,';.4.1ili€(t(), til:' :lC'i)rCli) (.:i)t1i iia' 

rC'rpt:'Cti\ ii`* CEétw.Li1i3s (i(+ prC'`C'lltC' citCltrìlti.): 

1} - Pri)pi)rc ii m ar itC) ( `t)iltrttt<ifitl ii  i+'. €l~t.'il)ti tlli't'1siirii)s ptiiCit ii tlC'1 t.'\i-•c,`134'í1i' (tc3 serviço c+ fill ratit(ii': 

C  - Nï)tiliCar t) ( i)ntr<lt.i(ài si'l~ri. };.u'r irrc4;Ulc..riclacic' C'Cl(.'i7ritraClii i111iillt(l ii i.1(íitli(lii(IC' (.1i? .c.'r\ ttii). 

t.'.\C'rC'CrlClir <t €?litl'. iitllplit C' Cisrlll!tc'ta fiscal i/ii{<'iiti, t1 (.~Ut' tia! t c\ line i Ci)Ilt rat adi i c.it' suas 

rl'sI?clrl`•s;it►ilí(i;i(fi' Ci)C1tr,ttU<f1s e ~. 

C1 - l)t:.`\if rlar rC`pr(.`C`íltitrlic.'. C+;í71 itiril.)i,;ic. st.~ :•í:' ( sit ii C` I'itiC::l \lt.'Stt. Cl+iitriili+, c.tìítii)rtllt_ r(:qU€sitt)\ r... 

c•litlxali'ctïit►s rlit il+)rí11'ti \ ri:t'11tC". +ti.! 1?l•1i1.. rC'~1)t.'Cti\t 1ti llil)1tfiLl.Ett .. C'sl?C(`iilltllC''íltc.' I?.irii Ct1l)r(IC'rlitr as 

etti\'it;l'ddts rt,`l:te'iiitl:itld4 ii t ÍtCitl!/cl+ti'iii+ t•' aCiitl')piitlllá.tr L tkCitli/itr :i sti,t t'\C'CUÇ:tt1, rt.'sIlt'i.'ti1'►LC711'rltl'. 

I)trtlliti(lti it i'i 1€ltritt:íçil() (iC` terceiras pziri.t ati..i`tC`rlcti! C' sL31:)sr(rlttl iii! Iki.'alrf.tiçt.₹ct ('i1I7'1 iilli+rrila4i t~ 

pertinente.. :t i.'ssi atribuição: 

C' - Obs4'r\.ir, c.'rll Ci)illpï9til)ilidade C'i)íl'l + ' ti11iC'ti1 (ic`stC' cl)iltCilt+ . :i'. ïii:pi)cicit('` clt), .\rts. 1 1? it 123 da 

L.C'i 1-1. 13 '..'i . 

C'L;tt.til-1...:\ \(»:1 - I):\S ()131t1(;.\( Oi:•;S I)<> 
(`(}ti.

i iZ:\'i' \1)(): 
U -• 1;\t`C:Ultir (1C'\ fiiiUl1t•t7Ee i ` •C; ' i4 ,.tt '.crti: i €lif t li,U.sULi Ci ºrre's1?+ i:, :.. '`! ' ,?+ prc'sC'i)Ea cm rltritti). (tt`tltrl) 

(àti. íTll'llliir<' 4 1`iirarllltr+l'. i1t_ qua fiCldi:ài.: ,t;Illt.'IC'Ci(ài p<irii i1 ram i s (1C' .:ti\•iti:iciC' rt`laí'9m ii:iCl:t itil <;I`it.`ttt 

ïttrltrait.iitl, Ci►ill i 'l)-.i.`r\ ilrll"liC itc11 1,tií'ii/:1ti c'..tli}L}I(ilft)\; 

l) •- 1'2t'tipontial)€Ii/,ír ti. 1)t)r tClíliis t+y tlriUti e i1brt~taçt"'£.''s tt)Ilit'rrlt'rltl's ,t 1C'` ts1Ctçiii i tisc.'di. Civil. tributaria 

t: tré.tl_)<tlllitta. 17C`rTl c.iirilti 1'?isr ti iCii)s as (Ics1..k'tias t' C'.l)ílll)rlirllititii)` it\tic.iíl1iCil)s, ëí (1!1<tl(1L1c'r ti tub l. 1>C'r;irlti' 

SC'U'. ti>rI1C'Cl'Cli►rl'x t)U teriw`i.'irits c•lil ratai  (lit c.'\CC'ltÇittf l.jl) i)1) jet +) ('i!rltrFitr.it.lì+: 

C- \ •ÌítrltC'+' 1-)rc'l.)tisto (`ilpia('ititfltS C• itit mel ), ilcC'€tt) 1)t•1(+ ('iirltrtitift3lL'. qUilrl(iit llit ('1c+1:11c.iit) (àc-+ cttCltriiti), que 
ci rC'pr('s('€?ít' i€lIi.,_'ritlC3iC'rltl' Crsl tt1(ii)s os •: ii-. tt+ +s: 

tà - 1't.rrTlitir i: l.tcilititr a titital€/at;;iit tits (. ilillr•ìllarlic' CiC'\i.'ílcà() prestar +is irli '.1rTlit'... IS  <'tiC:litrC'citnc rlti.)' 

\itllCitsl(ii1ti: 

i' SC'rit ri,'tpi>:lsíi\i.`l }Yt•itis Cktiltis c"iiCi`+:t(ii diri.'tzi131C'tìtt.' itii (, isilti':it:irlii' i Li it tC€C'4.`iri)~. (i(.`(.'rlrl't:íllC''. riC-
\tt(i ï,'ttl1.):i +it.i cli)It.l rlci ('\C'C'Llt:'itii í1l) t'i nit rat ii. ►lilts i`\Cll.firl(it+ t11,i rc'(àu/irli:li) t``sii rc.slh+rlsa1)illt:li;+(IE: a 

lisC2tl1•littriit) t'ili tu ilCt)C1lpililllii€11C'í1tiF pC.•l(► cir .tis iC1tC'rt'ssatlti; : 

i 

~ 
i~ 

1 

I~ •• 1 ~ i 

; ~ •~ 
~,. ̀ 
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990073 

15'1 11)() U\ I'Alz.\iB.\ 
i'RI.I=ri"I't:K:\ 1t:tiIC'il':til.. I.)E .S:\tiT:1 F1::1tl.:tiltili:\ 

~ -Nirt) C:t.'Clt'r. transferir +)ti td17C:t+nlralar. ilt) t t stti em parte. t'. <.tl)ictu de 'te iftstr.illll.'fllt), SerTl (+ 

t.'t?ililt.'C'IllleIltt? C' ii {lc'v Ida idUt{+ri/.ai,' : ' ' ti. ':1)ruSSiI (1t1 ( +tifitratafltC': 

e - Manter. (1UrarltC' c'i ! i rlclia til4 . I E . : , ` 4..n1 ct)I*ll)ittit}ilit.lad.1C' t;t?rtl us t;1:)rt iatYt}C's iísstdtlliClils, ic)Clas as 

et►i1C1i4o?C'S de re`UlifriClil(1C' c; qual ii ;. " :t ' t:\i.' i..1a nt? r't ~ltit:ìti' c1e c++ntralac,:a(? Clir't'ti.i. 

iil)R`~i.'ntanCl++ at) ('i?fltriitante +ts tli)i:Utilentt+s t3C'ut_ a1'It , r711 í'c' ílii Ií'1 'ì iiCl<?: 

1l - Cumprir id restar' a tie • . r_ Ilrl:'\ Isiid t.'rll lei Iltlra 1?c:'SSt+id c:%m tlelu'tC`flcitt, para rt`allilttaúto Clii 

Pre \ It1c'nt'ia `t?ìial t+di :Fr:: _tl'tt I E. t %. ')l'r11 C's)nls ' a'• u`l.'r\a lC C'ar'.: 1?rel' lStitS :'ill t+Eltr'cf iltrrrl1us 

e"a?t. ::i i iC':Is. a+ +  : na' de da ,. c_;\ct ...;i , . c.+Iitra t ', e i•il'1l.}r+' tllit_' st citado pelt) Contratante. tll'vC`rü 

C(+rlil}rt+`. :lr :Ui111)I'II1ïL fio dessa rest. ' \:i :: c:iret)ti, et>Il1 a I!1i1,„ :. ,, 'l1l)rl't`ü(jt ) tlUe l)rL.'t..`nt11C'rem 

as rC'teriClaS \

t - Observar. C'nl C:t)n1pati1?ili(la(k' Lt+tn t' 'ii't+ + dl'1tC; (.'t+rltr'citt;. as CtH' 1t>> \ ris. 1 1 tt i ? } Cla 

l..c.'i 14.13321. 

('1. St I.:1, I)i:(:'I\1.1 - 1) :~1.'1 EIt:\C':1() I: iy,l'i'I\ç:1(): 

l".titC' cUfltri•si ¡ :` 'i;í 1"<a r ültl'fatlí+ c't 'fli a cil'\ i(la líitilil it'iati\id. Utlilatt.`r:tlrllc lltì (1(:I!? i ; `Eltrittaille +tt

4 ~ 
~, i t,' '! t a •• ti l~Ii '. '1±.I~ r~i ,~ .\rt~. 12-4 li l .>f+t` , iFii i.l.! i ii`~i i( 4il~l:ilrlll.'Iltc 

íii.t%rtlt+ 1.°iltrl' <ì~ j~:tl'it.~. '1• ` ~ ,. ..• 1~1 t.' . 

r7ltttl\'íFCla i1t►s alit ..t : ' E c'~.irai'. . `'s . ' a rltfia(tllt+ritl e ü i4IlilllGt Clc: c`.1. + `.' ' '"t i a z1as Ilil:' +tc'-es 

t.' t.ii,l)c?•tçt)i. ,  (it -.\rt•. I a 1$''. 1 °s d:. 1 .:`i : 1.1 33a`21. 

`a5 itltC'raçt>eS unilaterais a tll.iC' rc lure i+ iflc.isc+ I. (1t) t.`al)t.it (l+' Art. 1 2 +, t1'.: I .Li 14.132 21 . : 

C't)ntCataC1() Sera t)l,lrigi.it:l(+ a aceitar. nus fllt`stl"la.s <`t?nt,llt:~)+.'s Z'+ +flti'attl:ìis, aCrest'ir13t)ti t+ti SUl'ri. «, ,, ti (lUt_' 

sc.' ti/lrC'tll 114 t Serviçl?s, ilt' at t) respect l\ st lirTlitL: I i4iidt+ il+. + ,iri. 1 7:>. :1i? nll'SI11i+ Lli pit lnlii k_ :Ii. Clt+ 

~iflttr tnielal ittUi,ili/aCi'.) 4 ` C'(Slltraltt. Nt.`n11Unl al.:I'i`ltiflllt :){i s rt.`tiSidt? 1'+!tleril c'xce(1C'r limite 

eStiil.?t..'lE'cii'1ts. salvo as `+Ul?i', s4t+t.'S i'c"Si3lt:tittt'S CIC.' aLorC1() CC'll'1)réi<lt C'fltrc, t+- et +rllr:it;drlli."`. 

C'1..:\(. `'►t 1 . •\ 1)I.(. IVI \ I'lZl\il:ll:.1 - 1)() Ri'.CI:I3I\`II.:N'I'(.): 

l'.\eC'UlitCla ii l)rC'K'nte l'ttittriFiilt;:t: t 1) --t, r'1 i:l.lii` ay es+n(lit't~ies (1(` iaClitlll)1t'fllt_'r1t 4 1 das til)rii;a4ciCs 

l)aí'tUa(lati. (?s l)C(?ct'CInTIC'ntt)s (.' t'i Ind t»+t.•-. i);ir:t rt`t'el)er ;tt t)Ì)i(.'tl) lx'it) Ct)nt ratan tc.` (11ie(il'ct'r•c'it►, 

ct+ftttlrtlic.' t) caso. 4!S (li;l.)tatii4tie. Art. 1 .4t}. da l..t.•i 1 H.1 332: . 

1't+r .St tratar Cll' serviço, a assinatura di tC'riilF) {1C'talllit(15.1 dc rC c' .. ' ' : "1t';i! - a . 'Ito. Sl' (liFfid l?lSt#`+ l`itrtt'S. 

(11.i4iil(lt: t'eriticat"ít+ t+ ctul:prilllc'nttt (lia- c'tiieeilciii5 cie ca ai . : a 1 . .. a 1 $ c(lUifliei dias ;la 

ct►nl.triicaç:it) escrita (1:+ í'E+ntritatic), ti ti caso dt ~tcarrritl tlelalllii;:t . . i ' initi''tt. sela Linititltl 

e assinatura pelas 1?af"tes, ial?L na1 al:)( ,S t7 <lí:t,:UrScr do 1:)ridYtt Cll' til  , ' :`. íIUC t^t?flllNt)t't' ta 

fttt'nCllfl)l'ntt) tliis t.`\iS:(.'nciii5 ContriatUai`, rl;dt+ 1?i+clent:1() estie l7ritLt a"''it?r a9() { , until) Cliati, sa1V(} 

efli casos C'xC'E.'l'uittiliiiti, cic.-llCliarllt_'nre iUslii lead 4 +~. 

('I.ALSt 1.:\ l)Ë1Ci\'i.1 SEGt \i).\ - I) \S l'I•:ti.li.Il):\1)I:s: 

O licitante t+11 t? ( Iltraudtlt '+ 'ara ri:sl)t :'1s<at'+i ti/.atla ai.1171irlistrati jilt, at . l it..'I.: ita(1a ;i Clctc'sa r"its l)rart► 

k'eal (1t? irlt(:rt.'`,-. i H. pelas I illritt,.'t't'- l`It.''. IStr15 rlt+ .\ ri. 1$5, íla I .t.'I {4. i .\.1:...~ 1 C` -c'rati al)IIcaCli:dti, na 

lt)rtllia. ct,n;lL -, rC'L:ria`+. l?ra/'.`S +. ° t?rt+t`'c'dlilletltals C1l'i iniClttS lit)s \ri-. 13r :•, I t?i. do tllt.'-iilt) (1i1?lt+rnit 

leal. as se~tliflie* SaI1`:(1C'S: :i :'.il\t rtt:nei;i aplicada u\Cltasl\itfllerttt' l}t'I : '. a r:tt:i+ :ttllllirtistritti\ii (:lC' 

Ciar CirltSia a` int.'\eC:ti(..<t+) l)idretal i1(1 contrai '. ilUifniltl ni'td+ st.' itistt l IL. :ir a in: ":,'a, i 1i' ' , ;l;i i(1aCie mais 

c4rave: i.) i71Ult:i (ll;' flltira dc 0.5' : t:/(.'r't+ \ try„lil'ci cinco pi ir t..erlt s ;ioltei:t.':: i r'c i' '. ;I I ;+ > et?rltCatf>. 

l.)()r lltt.i de atrasa ifllUstiiiCiiClt+ na C'\l't,:;is;'itt + (jtr t1bIc`tts (la us 'ttiratíiC'a+ `: i.' I1ll! ,'. I, lt. '' lt'! ?+ , I ,'i'nitt? 

st)1)rc' t) valor t1.) i.:t)fltriittt l)t+r t1UalClUer i1a5 fnlriaçt{l's it(lrilintstriitt\`i'..~ l : -• : s rií+ ;t. ; .. i ,:+. ' .'~: .. 1.75: 4 

iilil?c.'(lirliC`i'It!) tlt.' licitar t' contatar tlt? iinlliit(t da .\ilrit 'rti`+traçilo 1, lil)lit ' id i"lit i_'t<i l_' indireta il(i l.'rttC.' 

IC't1l'riltiv4+ C1tiC' ii\ l.:r i:ipItC:aCltt il Siil1 t?, 1)t:' It? l>ra/t '> tIC' (1t +i5 ai as. ;11?l itii(la <ít i rt' Its:t\°C'l pelas rnirilt,:(st'S 

íaflll"inislr:lli\ as l3ri'vislitti rlti5- filcrst?- 11. Ill. It' 
\: 

Vie \ 11 (1(? t'.tl.'I t`. ilt ' ft.'tc'rl;i+ ' .1 i"i . 1:z ~, tlUitrl(1tì niit )
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1:ti1.AI)O Ii \ t' \I:_Ati3.A 
t'Rt-:11:t'i't'it \\It ti!(' it' \! I I: ti.\\ 1 \ 'rt:IZI ti t\1l:\ 

ti .; Iu`tttic- r .l €rYl €ttiacs i.Ït.' néilidi~tii ;Iléti` . fIt'l:tiiriii;;it tIc itliilizlll'itlailt' t`:ir";; 1tt' tr +tli 

i't+ntr:itar rio anlbiitr da <-idll'Ilnl~traçéitt I'ul?lid'a dirt'Li t.' irlfllrt'ta dc ittt.los :tti t'ntt.. tl'i.1t`r:i€ i\ + '.. 1 i: fii l)r -rt»' 

dc cinG++ alltt., aplicada at rt'~pttil~átit 1 pt'la €tltrat;t'kl"'s é.idrllitlitit.raiivas I)rt'v kta`< r  Inc 1 111. 1\, 

N. \1 t.• XII dti c:aptit do rt'Icridt► Art. 157. bem ci)mtl Ih la` infraçitc 7ltlrllinistraik,{s pr i1i.1s nt?~ 

illii5o` 11, tll. 1V. \. \ I : \ 1! do cé:put do tTlf;tinl{t artigo Eliit juit€I idlkicnl éi irl'it)triiçátt dc I>t.-n,{iiil;ltlt.' 
rlléiiti í!réitt' dltk. .: ti;iiti;;s' t:l(.'rttl'ti no -l:'' t:It) rt•Ie:rido Art. 15t_}: I apilcaíïao c:umutéi.déi t:It tiiltC,:~ ..iiçtlt-'s 

prey istérs na Lt'i i -!. 1 ' 1. 
Si' ovalt+r da illttlla ttll lndt'Ili/:étçéiti t1c! i>1;i Iléii' iiir rt.'ct►Illitio ntt pra» + tlt' 1:•t dias aptts a tvttriluni( <"açat) 

ao Cc►ritr~rtétclti, sena atiiitnléttKélrTlt'Iltt` tlt.`\i'ttntado t.Ia primeira parcela dtt l)i.€ :-1I11t'Iltc? si C}Ut.' t? Uttrit.rift.4iElta 

~►t'r :i taft`r r1'scldt3 dc lllrtts il7ttralitl'lttti dc 1 1 '~ turn pttr ('t.'nit>) ao I?11:'ti, ttu, tltlïtritélo for i> t:atio, 

cothradi> udicialrna'nte. 

C'1,:1.t tit. "1 . \ 131:CI\t :\ '1`1•:R('F 112 •\ - 1):\ ('O\11't:\S.\('À() t" l\ \\('t 112.\: 
vt?~ c:€ t.1í.: t' i.'ntuat íttriitits ttt' !..?a`at11[_'€€tt lt:rt?'! :.ílstt' til t t'!1;1It'€il ), i.' i ;t tiC1t' t~Ltt.' t1 ( ' C+IZtr:ít<idt) 

ruo tt'illl'ri CtttïC.ttrritjti dit' éil~ lir?la tiirrlli.i 1>ara i1 éitra.4o, sc.'ra admitida a t ' lillmctlsaçatl tinaticc.'Ir'éi, devida 

dl'1dt.' i€ fli:7tt1 l€€11itC" I i\ádd para t31)i3~arllt'ntt+ <itt' éi data ci►rrcspttnd+Lrlt1' .it+t'lt'lit tt ps:t; aillt: ilto dei parcela. 
Os t'ilìari;tt rnttrtttt;rit}s c3t•ti ir3t i`nl r<tlfit tilt a(ríi5ít no pagart7t'rltit sl'-r;1+.z i"alctllaclt}ti Cttt7l tititi/u4:ít 1 (léi 

~t ~tiinie t-i~rni(rléi: EM = ti x \..1' r I. onde: 1\•1 = cncart;t). nlor.itítritis; \ w niirturo {.tc di~is entre a (lata 

1?I't'\ ltiRi para t) pagtirllillii i t' .t (lo L:It'fi : o pagíirllcrtttt: VP =v éilttr da p<irt'cl.t a '1'r paga: !; indict' dc 
citrnl:►c'nséiçàt) I inanccira. assim éipunidi,: i -.  (-1'X ~ I(?() w3t7~. tieIltiti "TX = l:xt'ccnttiat diii 1P(,.\.-I13f,E 
acilrlulladt' €iits tJltirtlt)s diift' nit'st's t?ia. na sua faltéi, tit71 rlt,1'tt indicc é€dtttadt) I✓cttt Gttvt'rrtt. Federal 

iltit' t, substitua. Na 11Ipt zti'st' t1t z rei cuido €rldret' 1.`sti:ith. 't: c tdt= péirii ii l'+ irtY1't'rlssiç.ti I financeira ~ c.'nl-4a ast.'r 

1'\ililt,z i)ti fit' (I(ialtluz'r li Irma ilao l►itssíi rlléik ~t'r til:ii/,tilt, st'ra :1tli7tiÌdlt?, t'til sut?stlUiiçatl, tt C1lIe \'lt'r a 

ser determinado 1?t'Ia ice islaç t{o t'rrlai t t'nr

C'1,:\t.'tit L-\ D1:C1\i \()t \.R'F.\ - i t")ti121(;.\(.'()l 1'I':I.H'iti1V'\TI':ti .\ I .(;I'l): 
.i \ partes t i intral,intt. '-. .lt,'• t'rai 1 %L:►111:)rir a 1..1. i o I di. 1-) dt, .\ _.ost ' dc ?U 1 . d1t11' t• .i I,t•i (it't'éi1 

d11° t'rt ,tcçatsdt' I)a(lttti I''c'sst)*i€`+ I.tì1'1). quanto c ì It ',_l. !s ,. 's tlilf.lttti pessoais  d1t.11' tt°nllaill íi('t'sRiz t'nì I":tldt ' 

dt•stt.' t,:i)31tratit. irldlt'(lc'rltlt, rltt.rTit'rlte dl' tIt'cléira+tiãtt €)i.I CIr' éict'itiii,..iiz erprt'\séi. 

I1 -O' dados obttdt,. ltirtlt,'ntt I:)lidc.'rat ser lltili/adtts para as 1€Ilalid,idlcs i:IlJc' jLl:tili;::irïim st'ti aCt'ssi C 

dc iict)I'dts cttnl si btzéi.-;i' t" ct'rYI t;s IYrrnd- {I)i'. , 1 t:li) Art. (? . da l,t.'i i ,4t1 í ~. 

t' - E. 1'ciadtt t) d"itrllt)ar'ti1 harm-nit t t•i n. tt icei ri)s t:1t ijt.lr1ltlut•r tiéiili ti1'ii;ti}. I :}ro do'- li:: ';'leses Ix'rtnitidas 
t'€?i I..e€. 
dl - C  lìstitttl ;:ilril)tiid;ài+ t.1++ (.'tttltriilililt iiril'mar t' ire luar st'li' t`iill,'rcc.3ii' is, i.ikFétildi ' : r t • t':isil, sztl)rt'

rt.•dluisiti's t: rt°s tns<iltilitlodes dcttirrenit'` dtl 1 .Cìi'1.). 
t: -C) l. tlrltratitrltt.` dlt'tera `+t'r Irltt?ril1;iìl! i, no 1,)r<i/o t1t t''ilt't► tiç.ìs L:lt_ i '- rt' t< rt.ltis is t itlltr,,:ttiti  Ic 
tiubtlf)t.'réi`élii Ilrrlladtzs t 'st,! tlt;r.` tt'rlliail'I cI cr 1't'lt't)rai.It)s pt'lt ' I. Ilt_;: ' : •.:.. I 
I - (.) (oritraiéido dl'tiera t' ler iIt' 1t1!_7t st?('r<it.Iiires t.' 1t11)ci+i' I ! . , . I ' . . ' ;à'. i1.?I'€illtslit> di is tj1•t' ' t's Clti 

presente C`lat.1', ìíl:i. t)t'r€tlíi€Zi.'ct'tltlti intct i'éri11"It-€llt' rt'spt)nséivt'1 pttr L41r,►ili{r~u<i ttlt•; t ' .. ! . 

- (.) r't!tltr.il.l.rltt` ptt{11'ra rt:'éililrly dilict'il::ia I-);ir;i ;i(t'rír i) ctlrlll?rt371t'ntit 'desta i . itl`111,! . • dii tt 

(., i+ntr<itéi(lt) att'€tt.Ic'r prontamente e1i•t°'itlt~ttt t7t'didt►` dt.' cilnlprttt oL~icI Ii?rill(1141t1i!ti. 

11 . (_) (Tirrttr:lt;►dit dlt.`1t:ra prestar. no pra» i i1\atlo pelt  Cttiltréittirltt". 1}rt=rr,t~;itt.1 rllt.'tl .itt.' jl1st€I it'ativa. 

(luai5tlut'r I'ìl t '"i11,!:,'< -;. 's ;iccrCér dc is tléitli;s p.t sit0lti para c1.irT11?rirllctittt llét  ̀ I.( 1't.). :nC`titit\t' ilililrltil <i 

t' t'tltual tl. ,. ;itti ! . , . , 

I Icrmin;t i" i Jr:il rir ri. rittt dos dad tis ntsti tC`riTlit*. LItI .\ri. 1 .: dc`''ct' U  C i lrilr;ti LI}Ili4na 1 t``, trtirTl 

c\ct°çat d,:'- a l io 51 5 do .art. r+. éilnt.)+ ,•: tl,t t_.ci 13.709/18. incluindo aquelas t'rn que houver 
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¢ 
I:ti f •11)O 1).\ i'.\It.1i1~.~ 

1'IZI':F FI"1't lt:\ \IL \iC'II'.\1. i)I: ti.~.\"l \ "I I:Rf.:.SI`TI:~ 

, 
ficc' ic adc dc tiilrcla dc t"Itct,:Uillt_•fli,i., . ¡ ',ir„ ii ilt,: LI •fl:: 'I' \ , . :! ;'. cUrlll)riliit..'i1t+ c lit. , ' I . _ .I., l'1 

1C' üls t)U C fllratUUi. . `+ nit.'{llt.' t.'rltlt:;iilic 'Ì;!I ?r<'`•t' . . c -m.' >>rl`;1Cc 't'. 

~ - I,,) i?i c:Ic dacltcti ltcrf:lmdccl ;l partir tl;i t,'k.c 't'1:,. . -; ' ; } ilc ti . 'ritratu. lltFfaclafllcfltt mc.lUc'lt'~ 

ilUc. ~c Orc l lflhilfll .a trrlla/t,fláir cl;adcc'. l't'`'-c t.fi.. ticft.'fll r' flklilt.i(l " C'fil dflll)icfltc 1'rlUal c(Frlt1't clacict. 

cciril r(.'i' i' tr'. '' iFlcli\'Iclliitl ríi'.tr/,.'a:cl ílc' tríltítfl'st.'rrtcyti rC`illi/<I . . '\, cc +lltt+rm( \rt. 37. c i.f la - i I$.r(}~); 1~. t'tcrlt 

catíí.t ,ic.••~ '. t,l;liía. Iu)raritt c ru~istrct da I iilí111díidc'. l?ur,i cl~L•ii.+ c1,' rc.l)uI1 i1)ili/aç:iit. cill ca'tt cic.' 
t'1i'fiti1~111 t}rlll.tititic, cic.vIcl'. tcU aI)1.1 ►., ()ti rt;ft_'ricic c - (1C' t.l:i!1u, dt'~'cRl ticf' dcs(.'flvctivldt?s cr11 
ittrlllíltc iFllc.`rtcl.)cravc1. :< 1 i r11 dc c.;<irartiir a retlttli/ífl,':ìtc (1c'.c :l,l. ', t)c1t1 Cc-tit.ratalltc rlati Ilil)cticscs 

l)rcr'\ i'..ta nu I.(;I'I). 
lc - t) l,)f'C'`cc•rlic' C(►fltriitu c i ta tlit;f{t , a íÌllC'ríit,,tcc`'.. f1i;` pr: tcedlflll'fltt» l?cF'tiFiC'fllc.' at.) l.r2itafill:fitcl dc dados 

cai' , clUíiildc' iflC'Iic'aCltt l?clil íll.itctr idakic CtIrlilccit:illt•. ef11 c'-l)c'c'lal it .\Uittl'idadc' :\iit ic)r1G1) dc I'rc?tt.'isiil) 
dc' 1)íidt . l?ttf' filc'ft1 dc' OJ)111 C' tC`efiiCa' . 'ii rc•Ct lrllc'ilda4(tci., Lclii da. fiii ltjrili;i da I.C7I'I). 

('I.:tI !;t 1.:1 I?F:(.'I\i 'ti ()I i\"I":1 - 1)0 I E}I:{): 
iari diri iii ir .1 lUc~tc1t-~ cic.'ct}rrcrltc d(.'-l - at rut  .i l)artc' c1c`crll t! 1'ttr ci da (- ccfliiircü dc- Palcci. 

E. Nor c''túrc'fll de l}lc:r," .iCc trcItti. Ittl Iclvridti s + i}i'L'1c'fltE:' ct)rliraltt cf11 (1 ) i(Uu~) ti21s. tc tllic;l 1ai .lfladty 
p4'lii I)t)r clllii'. tcflltlflllils. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINNHA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2024 

DISPENSA DE LICITACÃO N° 004/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZADÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB NO ANO 2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00004/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Terezinha: 02.010 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04.122.1002.2003 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO; ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: CT N° 00008/2024 -
07.02.24 - DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 58.800,00. 

Santa Terezinha — PB, em 07 de fevereiro de 202 

JOSÉ ARIMATÉI ~UNES CAMBOIM 
PREFEITO CQiNSTITUCIONAL 
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DESTINAÇÃO VINCULADAS 02.040 SECRETARIA DE 
SAÚDE 10 301 1007 2017 Manutenção das Atividades 
Administrativas da Secretaria de Saúde 10 301 1007 2152 
Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde —
SUS (Federal) 10 301 1007 2153 Manutenção de 
Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde — SUS (Estado) • 
02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 1007 2018 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção 
Primária / Incentivo Financeiro da APS (CAPITAÇÀO 
PONDERADA) 10 301 1007 2020 Manutenção das atividades dos 
Agentes Comunitários de Saúde — ACS 10 301 1007 2021 Programa 
de Informatização da APS 10 301 1007 2022 Incentivo para ações 
Estratégicas — SB e CEO 10 301 1007 2024 Incremento temporário do 
Piso de Atenção Básica do SUS 10 302 1007 2025 Prog. de 
Atendimento Móvel às Urgências SAMU 192 (RAU—SAMU) —
Municipal 10 302 1007 2026 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 10 304 1007 2028 Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária 10 305 1007 2029 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 10 303 1007 2030 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Farmácia Básica 10 301 1007 2031 
Cofinanciamento de Programas do SUS — Custeio 10 303 1007 2033 
Cofinanciamento do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 10 
302 1007 2083 Incremento Temporário do MAC 10 301 1007 2084 
Manutenção de Outros Programas SUS 10 301 1007 2085 Apoio à 
Manutenção dos Polos de Academia da Saúde 10 305 1007 2154 
Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do 
coronavírus (COVID- 19) 10 301 1007 2155 Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde — Atenção Básica/Primária (Recursos do 
SUS—Estado) 10 301 1007 2156 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde — Assistência Hospitalar e Ambulatorial no 
Município 10 305 1007 2157 Manutenção das atividades de 
enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID- 19) 02.050 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS 04 122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio 
Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 18 541 1002 2036 
Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 20 606 1002 2038 
Assistência ao Pequeno Produtor Rural 18 541 1002 2040 
Manutenção de Carro Pipa 02.060 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2041 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Assistência Social 14 244 1009 2042 
Manutenção do Controle Social 08 244 1009 2159 Manutenção de 
Programas/Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Social 08 244 1009 2160 Manutenção das atividades de 
enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID- 19) 08 241 1009 
2171 Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 02.061 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2045 
Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão do 
SUAS 08 243 1009 2046 Programa de Capacitação e Formação dos 
Trabalhadores do SUAS 08 244 1009 2047 Programa de Criança Feliz 
— Primeira Infancia no SUAS 08 244 1009 2048 Serviço de Proteção 
Social Básica — PBF/PAIF/PSB/SCFV 08 244 1009 2049 
Aprimoramento da Gestão do SUAS — IGD SUAS 08 244 1009 2050 
Manutenção e Gerenciamento do Programa Bolsa Família — IGDBF 
14 244 1009 2051 Fortalecimento das Instâncias de Controle Social —
CMAS 08 244 1009 2080 Manutenção de Outros Programas do 
FNAS 08 244 1009 2081 Cofinanciamento Estadual dos Serviços, 
Projetos e Beneficios do SUAS 08 244 1009 2168 Manutenção de 
Outros Programas do FNAS — Emenda Parlamentar 08 241 1009 2172 
Criação e Manutenção do Centro Dia do Idoso 02.062 FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 14 244 1009 2052 Manutenção do Conselho 
Tutelar 14 422 1009 2082 Manutenção do Sistema de Municipal de 
Atendimento Socioeducativo — SIMASE 14 243 1009 2158 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 02.063 FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 14 244 1009 2054 
Manutenção do Fundo Municipal do Idoso 02.070 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 306 1012 2055 Programa de 
Alimentação Escolar — Ensino Fundamental 12 306 1012 2057 
Programa de Alimentação Escolar — Pré—Escola 12 306 1012 2058 
Programa de Alimentação Escolar — Creche 12 368 1012 2060 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE 12 368 

1012 2061 Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE 12 368 1012 
2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - QSE 12 368 1012 2065 Manutenção de Outros 
Programas do FNDE 12 368 1012 2066 Transporte Escolar —
Convênio com Estado 12 361 1012 2068 Manutenção do FUNDEB —
30% — (Outras Despesas) ENSINO FUNDAMENTAL 12 368 1012 
2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 12 365 
1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 12 368 
1012 2075 COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB - 70% E 30% 12 361 1012 2161 Manutenção de 
Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental —
Convênio Federal 12 361 1012 2162 Manutenção de 
Programas/Convênios destinados à Educação Fundamental —
Convênio Estadual 12 365 1012 2163 Manutenção de 
Programas/Convênios destinados à Educação Infantil — Convênio 
Federal 12 365 1012 2164 Manutenção de Programas/Convênios 
destinados à Educação Infantil — Convênio Estado 12 365 1012 2165 
Manutenção do FUNDEB — 30% — (Outras Despesas) EDUCAÇÃO 
INFANTIL 02.073 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 13 392 1015 2077 Manutenção das 
Atividades Culturais 13 392 1015 2078 PROMOÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 27 812 1016 2079 
Manutenção das Atividades Desportivas. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha e: CT N° 00009/2024 - 07.02.24 - RONALDO BARBOSA 
DE AGUIAR DA SILVA EIRELI - R$ 48.900,00. 

Santa Terezinha — PB, em 07 de fevereiro de 2024, 

JOSÉ DE ARIMA TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:B0B56185 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

DISPENSA N" DV00004/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00004/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS 
DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS 
ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
NO ANO 2024; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 
58.800,00. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARJMA TEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:CB7FF693 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 08/2024 

DISPENSA DE LICITACÃO N° 004/2024 
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• 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS 
DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS 
ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
NO ANO 2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00004/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Terezinha: 
02.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO; 04.122.1002.2003 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO; ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT N° 00008/2024 - 07.02.24 - DENIZE TORRES 
CANDEIA - R$ 58.800,00. 

Santa Terezinha — PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

JOSÉ ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código ldentificador:22B7123D 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO 

DISPENSA N° DV0000I/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00001/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
NA CONSULTORIA E ASSESSORIA JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, BENEFICIOS E PROGRAMAS FEDERAIS DO SUAS 
NO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA — PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
CLAUDIA LEITAO MARTINS - R$ 48.000,00. 

Santa Terezinha - PB, 12 de Janeiro de 2024. 

JOSE DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:FE6D1976 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
NA CONSULTORIA E ASSESSORIA JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, BENEFICIOS E PROGRAMAS FEDERAIS DO SUAS 
NO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV0000I/2024. 
DOTAÇÃO: 02.060 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 
244 1009 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Assistência Social ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.060 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2159 
Manutenção de Programas/Convênios e outros Repasses vinculados à 
Assistência Social ELEMENTO DE DESPESA — 3.3.90.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.061 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 
2045 Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão 
do SUAS 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2045 Cofinanciamento dos 
Serviços, Programas e Projetos de Gestão do SUAS 3.3.90.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 
1009 2048 Serviço de Proteção Social Básica — PBF/PAIF/PSB/SCFV 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 08 244 1009 2049 Aprimoramnto da Gestão do SUAS -
IGD SUAS 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA 02.061 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1009 2081 Cofinanciamento 
Estadual dos Serviços, Projetos e Beneficios do SUAS 3.3.90.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT N° 00005/2024 - 15.01.24 - CLAUDIA LEITAO 
MARTINS - R$ 48.000,00. 

Santa Terezinha — PB, em 15 de janeiro de 2024. 

JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
1os Leandro Morais 

( udigo Idcntilicador:4BB4397C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024 

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024 

\ Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB, através de seu 
Pregoeiro Oficial, torna público o resultado de julgamento do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE PNEUS AUTOMOTIVOS NOVOS, NÃO REMOLDADOS, 
NEM RECAUCHUTADOS DE PRIMEIRA LINHA E DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, PARA EQUIPAREM OS VEÍCULOS 
DA FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA-PB, o qual sagrou-se vencedoras do certame as empresas: 
CHARLES FERREIRA DE MORAIS-ME, CNPJ n° 
44.546.796/0001-58, vencedora nos Itens 06 e 18, com proposta no 
valor de R$ 22.100,00, (Vinte e dois mil e cem reais); DANILO JOSE 
MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO PECAS E PNEUS 
LTDA-ME, CNPJ n° 49.223.588/0001-31, vencedora nos Itens 01, 
02, 03, 05, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, e 17, com proposta no valor 
de R$ 382.360,00 (Trezentos e Oitenta e Dois Mil, Trezentos e 
Sessenta Reais); FLAV1O AUTO PECAS LIDA — ME CNPJ n° 
37.497.921/0001-I I; vencedora nos Itens 09 e 16, com proposta no 
valor de R$ 63.120,00 (Sessenta e Três Reais Mil, Cento e Vinte 
Reais); LP COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS LTDA 
EIRELI, CNPJ n° 48.397.314/0001-04, vencedora no Item 04, com 
proposta no valor de R$ 13.520,00 (Treze Mil, Quinhentos e Vinte 
Reais), que serão pagos conforme fornecimento. 

São José de Princesa - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

NATALÍCIO FERREIRA NETO DO NASCIMENTO —
Pregoeiro. 
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OOÜa23 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA 
PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO 
CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA — PB NO ANO 2024. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos Próprios do Município de Santa Terezinha: 
02.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 
04.122.1002.2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO; 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Santa Terezinha - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

t~ 
OMES 

~~'~ 
DE 

re rio de Fi 
PEDRO LUCENA 

Sec nanças 
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1 

CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PURL 1CA 

DIGITALIZAÇÃO 

CERTIDÕES
Requerimento Empresarial  

Cartão do CNPJ 
Documentos pessoais
Alvará de Funcionamento 
Certidão municipal 
Certidão negativa da receita 
Certidão negativa trabalhista 
Certidão do estado 
Certidão de Falência 
Certificado de regularidade FGTS 

000036 

• VENCIMENTO 
OK 
O1< 
O1< 
O1< 

10/03/2024 

04/06/2024 
30/03/2024 
04/02/2024 
08/02/2024 
17/02/2024 
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28/03/2023, 09:30 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 00033? 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

29.332.622!0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/12/2017 

NOME EMPRESARIAL 

DENIZE TORRES CANDEIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DT SERVICOS E CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ALFREDO LUSTOSA CABRAL 
NÚMERO 

755
COMPLEMENTO 

CEP 

58.706-550 
BAIRRO DISTRITO 

SALGADINHO 
MUNICÌPIO 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

denizecandeia@hotmail.com 
TELEFONE 

(83) 8231-3601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

28/12/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/03/2023 às 09:29:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.

88

88



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

000338 

Nome Empresarial 
DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401 
Nome do Empresário 
DENIZE TORRES CANDEIA 

Nome Fantasia 

DT SERVICOS E CONSULTORIA 

Capital Social 
10.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 
2213739 SSDS PB 009.928.734-01 

Condição de Microempreendedor Individual 

.tuação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 28/12/2017 

Números de Registro 

CNPJ 
29.332.622/0001-07 

Endereço Comercial 

NIRE 
25-8-0146442-1 

CEP Logradouro Número 
58733-000 RUA JANUNCIO CANDEIA 46 
Bairro Munícipio UF 
CENTRO QUIXABA PB 

Atividades 

Data de Início de Atividades Forma de Atuação 
28/12/2017 Estabelecimento fixo 

,.Ocupação Principal 
quivista de documentos 

Atividade Principal (CNAE) 
82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Ocupações Secundárias 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locador(a) de máquinas e 
equipamentos para escritório, 
independente 

Digitador(a) independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei; que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simpliflcação do Registro e da Legalização de 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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apresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO' qualquer rasura ou emenda invalidará esse documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
uando convenentes do cadastro sincronizado nacional) , informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
tu://www.receifa.fazenda.qov.br/PessQaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp

OO1 J?9 
lúmero do Recibo 
1E23665429 

Número do Identificador Data de Emissão 
29332622000107 09/01/2019 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401 

Nome do Empresário 

DENIZE TORRES CANDEIA 

Nome Fantasia 
DT SERVICOS E CONSULTORIA 
Capital Social 

10.000, 00 
Número Identidade Orgão Emissor 
2213739 SSDS 

UF Emissor 
PB 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

CNPJ 
29.332.622/0001-07 

Endereço Comercial 

CEP 
58701-100 
Bairro 
SANTO ANTONIO 

Atividades 

000 40 

CPF 
009.928.734-01 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
28/12/2017 

Logradouro 
RUA DUQUE DE CAXIAS 
Munícipio 
PATOS 

NIRE 
25-8-0146442-1 

Número 
268 
UF 
PB 

Complemento 
SALA 02 

Data de Início de Atividades Forma de Atuação 
28/12/2017 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Arquivista de documentos 

Atividade Principal (CNAE) 
82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Instrutor(a) de cursos gerenciais 85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
Locador(a) de máquinas e 
equipamentos para escritório 

Digitador(a) 

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ certificado emitido 
com base na Resolução no 16. de 17 de dezembro de 2009. do Comitô para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da legalização de 
Empresas e Negócios — RE[)ESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
Iquando convenentes do cadastro sincronizado nacional ) . informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.qov.brlPessoaJuridica/CNPJ/fcpjlconsulta.asg

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão 
ME15951204 00000992873401 28/12/2017 

0OOJ41 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 000i42 

Identificação 

Nome Empresarial 

DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401 

Nome do Empresário 

DENIZE TORRES CANDEIA 

Nome Fantasia 

DT SERVICOS E CONSULTORIA 

Capital Social 

10.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 
2213739 SSDS PB 009.928.734-01 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 28/12/2017 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
29 332.622/0001-07 25-8-0146442-1 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
58733-000 RUA JANUNCIO CANDEIA 46 
Bairro Munícipio UF 
CENTRO QUIXABA P[3 

Atividades 

Data de Início de Atividades Forma de Atuação 
28/12/2017 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Arquivista de documentos 

Atividade Principal (CNAE) 
82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Ocupações Secundárias 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Locador(a) de máquinas e 
equipamentos para escritório, 
independente 

Digitador(a) independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.

93

93



Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp 

Número do Recibo 
ME23665429 

Número do Identificador Data de Emissão 
29332622000107 26/06/2018 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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w 

DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401 

CNPJ (MF) 29.332.622/0001-07 
00Jj44 

ALTERAÇÃO N8 01 

Pelo presente irlstrt•rrrr!ento Particular de .Alteração de Empresário Individual: 

DENIZE TORRES CANDEIA, brasileira, empresária, divorciada, nascida em 

18/01/1.977, portador do CPF 009.928.734-01 e Carteira de Identidade (RO) n" 

2.213.739 2° Via SSDS-PB, residente e domiciliado a Rua Januncio Candeia, n° 46, 

Centro, na cidade de Quixaba - PB, CEP 58.733-000 resolve em conformidade corn o 

previsto na Lei 10.406/2002 modificada pela lei 12.44112011 e na melhor forma de 

direita, Alterar a Empresa Individual DENIZ.E TORRES CANIIEIA 00992873401, 

com sede na Rua Januncio Candeia, if 46, Centro, na cidade de Quixaba - PR. CEP 

58.733-000, e coin inscrição no CNPJ sob n° 29.332.622/0001-07, devidarente 

registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP sob o NIR.E 

25801464421, o que faz mediante as Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULAS E CONDICQES DA ALTERACAO: 

P CLÁUSULA — Do nome empresarial  (ART. 968, TI. CC) 

O empresário Individual altera neste ato o nome empresarial para DENILE TORRES 

CANDEIA. 

2 CLAUSULA --- IJa ratificação 

Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

Assina este instrumento, o Empresário Individual, para que produzam os efeitos legais. 

PARA USO EXCLUSf1lO DA J UNTA COMERCIAL Página 1 de 2 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/' /2020 09:2 SOB N' 20203673298. 
PROTOCOLO: 203673298 DE 07/02/2020. COL~LGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000648078. NIRE: 25801464421. Z 
DENIZE TORRES CANDEIA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 11/02/2020 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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DENIZE TURRES CANDEIA ':'01JL145 

w 

CNFJ (MF) 29.332.b22%OQO1~Q7 

Quixaba-PB, 30 dc janeiro dc 2020. 

DENIZi, TORRES ANr1EIA 
Empresário 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

.. B t_ l C;. E-` 3"' 

i'ágina 2 de 2 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 09:28 SOB N° 20203673298. 
PROTOCOLO: 203673298 DE 07/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000648078. NIRE: 25801464421. 
DENIZE TORRES CANDEIA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 11/02/2020 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 09:28 SOA N 20203673298. 
PROTOCOLO: 203673298 DE 07/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000648078. NIRE: 25801464421. 
DENIZE TORRES CANDEIA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 11/02/2020 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ALTERAÇÃO N ° 02 DO LaMRRESA]EtIO INDIVIDUAL DENIZE TORRES CANDEIA 

CNPt7/Mì, n ° 29..332.6220001-07 

NIR E t'58(,' .. `IU4i.' , 

C) d . . XC' }; S itE,:~ i< ,̀ , DENIZE TORRES CANDEIA , :.; t .. . 

:.}i. ~ '  ~ .r ._ _.. . . ~;  . ` ,_ ~ ~' ~~, ~ . ., ~ ..~ . !..: r. ..~__. ..1c'j (~. . í.R. `i`' . •.:?' ~(}.•t" ~:~r_,~ t :~., ~~., i~ ~ í 
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:l.  CLAUSULA: Da  Mudança de Endereço
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PARA t14€3 EX4:à.U:riVd) $M`~t.iN1 , 

2 CLAUSULA: Das Disposições 

aïOMERC[Ai. Página 1 dc" 2 

d 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.

98

98



.ALTERAÇAC1 N n 02 I3C? EMFRESARI(J INDIVIDUAL DEN  ZE TORRES CANDEIA 

.ºo4Ye0w:• ~.+M'aa:wPb.w~VM✓sw.o,N`a.t: 

000 )48 
3' C TAUStJLA : Do Foro 

Fica  f::'. l C. ( 1 `,:' ;. .. -!. , w . ;-lede  de 

~;i:il'{'tp.•' i.Caeil'.:. '; d ; {. .; . 

C: Ct I t'w. I: o':. to . 

As ' ~..~. . ~", i~ ~tls I pe.l.r:. 

. 

I
17

..A. r i C..Si ~ t.:. f' i. c': ~,1 c.í

~.. 
. 

I . ~ 
~ t *&; v2_ ~ c 

f 
~ ~" ~. .~- .~3

;~ ~ . ~ 
x 

srxdlb'. 1.%: fe dc C:7 tw~l.: c'E r.`.=~ "y 

DENI ZE TORRES CANDEIA 

"•4 

PARA f.JS(a Eh`Cl.,LfSi4'f) i;A JUN'I'A CC3MEt2CCAi. Página 2 dc 2 

~~: i <..~ ` r:i : i t:3 ~ á;l Y•. . 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/09/2020 17:30 SOB N° 20204195624. 

PROTOCOLO: 204195624 DE 03/09/2020 15:35. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004104358. NIRE: 25801464421. 

DENIZE TORRES CANDEIA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 03/09/2020 

www.redesim.pb.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DENIZE TORRES CANDEIA 
CNPJ: 29.332.622/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:24:46 do dia 07/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2024. 
Código de controle da certidão: 3274.2898.B43A.A442 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.

102

102



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO  ooú i52 

CÓDIGO: C525.B2F3.347F.8674 Emitida no dia 04/12/2023 às 08:03:41 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 29.332.622/0001-07 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo. cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

r -  

prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

Endereço: AV. LPI TACIO LSSOA, 91 CLNTRO Telefone: (83)3421.2108 CNPJ: 09.084.815/0001.70 

'~3U:j53 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que. de conformidade com as informações constantes no software de 
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, constatantes a EXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS FICAIS em face do contribuinte ou responsável abaixo identificado, CUJA EXIGIBILIDADE 
ENCONTRA-SE SUSPENSA. 

Nome: 

DENIZE TORRES CANDEIA 

CPF/CNPJ: 29.332.622/0001-07 

Localização: 

Endereço: RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL 145 
Localização: SALGADINHO PATOS 58706550 

Sequencial: 

265776 

Validade: 10/03/2024 

Observação: 

EM RAZÃO DOS PARCELAMENTOS 2 DE 28/09/2022 E 9131 DE 26/05/2022 NO ÂMBITO DO SIMPLES NACIONAL. 

A presente certidão tem os mesmos efeitos de certidão negativa, por força do exposto no artigo 169 do Código 
Tributário Municipal, e nos artigos 151, I II e 206 do Código Tributário Nacional. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

FACCE399E50DC33A124A624CF560CFi6EDAE32C41 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: 8196 Emissão: 10/01/2024 Página: 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA í?JJJ54 

n 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

N° do Cadastro: 1103186 Usuário: LEONARDO GUEDES DOS SANTOS Data Inclusão/Intervenção: 18/10/2021 

Cadastro (CGM): 265776 
Nome Contribuinte: 

Identificação do Contribuinte 

DENIZE TORRES CANDEIA 

N° Petição: Fora do Município: NÃO 
Nome Fantasia: DT SERVICOS E CONSULTORIA 
C.P.F./C.N.P.J.: 29.332.622/0001-07 Data Início Atividade: 28/12/2017 
Insc. Estadual: isento Tipo Pessoa: Jurídica Simples Nacional: Sim 
Logradouro: RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL N°:145 
Complemento: Bairro: SALGADINHO 
Telefone(DDD): NULL Fax (DDD): NULL 
Telefone comercial: 
Web Site: 
Complemento Estabelecimento: 

Insc.lmobiliária: 23.010.059.0045.000.0 
Endereço: ALFREDO LUSTOSA CABRAL ,755 

Cadastros Imobiliários 

Inscrição Reduzida: 66128 

Base de Cálculo 

Situação: Ativo 

Publicidade: 0.0 Situação Contribuinte.: ATIVO 
N° Área Coberta: 0.0 Praça: Tipo Contribuição: NORMAL 

Área Descoberta: 0.0 H. Especial: 0 Tipo de Publicidade: COMUM 
Total de Prof. Hábil.: 0 N° Quartos: 0 Data encerramento: 
Motor: 0 N° Leitos: 0 Área Localização: ÁREA PARTICULAR 
N° de Dias: 0 Atividades 

Atividade: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO Tipo: PRIMÁRIA Risco: NÃO 

Atividade: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO Tipo: SECUNDÁRIA Risco: NÃO 

Atividade: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE Tipo: SECUNDÁRIA Risco: NÃO 
APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Atividade: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL Tipo: SECUNDÁRIA Risco: NÃO 

Identificação Principal dos Sócios 

Cadastro (CGM): 194798 
Nome Sócio: DENIZE TORRES CANDEIA 
Endereço: RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL 
Complemento: CASA 
Cidade: PATOS 
C.P.F.: 009.928.734-01 

UF: PB 

Cargo: SÓCIO OU ADMINISTRADOR 
Qsa: SÓCIO-ADMINISTRADOR 

N°: 755 
Bairro: SALGADINHO 
Email: denizecandeia@hotmail.com 

Cadastro (CGM): 108994 
Contador: ADRIANO MENINO LEITE CRC: 
Endereço: AZENRIEL BRITO SIQUEIRA 
Complemento: Bairro: MATERNIDADE 
Cidade: PATOS UF: PB E-mail: null 
C.P.F.: 057.710.314-88 

Identificação Contador 

Cadastro Registrado via Integração com WEB ISS 
Contato Contribuinte: 
Email do Contato Contribuinte: denizecandeia@hotmail.com 
Telefone do Contato Contribuinte: 83981313601 
Logradouro de Atividade do Contribuinte: Rua Alfredo Lustosa Cabral 
Numero de Atividade do Contribuinte: 755 
Complemento de Atividade do Contribuinte: 

Observações Gerais 

N°: S/N 

Tributus Informática LIDA Versão: 3.0.R, Usuário: VIA INTERNET Emissão' 13/11/2.02.3 Página: ide 1 
Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
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30/01/2024, 09:05 Consulta Regularidade do Empregador 

'.1íJ'.Jj55 

CAIA 
,HtxA <,:OtrQtsZi`L.A. FEC.F.P'-. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

w 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.332.622/0001-07 

DENIZE TORRES CANDEIA 

iR ALFREDO LUSTOSA CABRAL 755 / SALGADINHO / PATOS / PB / 58706-
550 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l9/01/2024 a 17/02/2024 

Certificação Número: 2024011909084869695663 

Informação obtida em 30/01/2024 09:05:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httos://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/oages/consultaEmpregador.isf 1/1 
Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DENIZE TORRES CANDEIA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.332.622/0001-07 

Certidão n°: 53168037/2023 

Expedição: 02/10/2023, às 13:42:50 

Validade: 30/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DENIZE TORRES CANDEIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 29.332.622/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal. do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO  NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 29.332.622/0001-07 

Razão Social: DENIZE TORRES CANDEIA 

Nome Fantasia: DT SERVICOS E CONSULTORIA 

Certidão emitida às 12:59 de 08/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010. da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: r9nt.xlUx. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 83D9.FAC3.1334.6C30.CEEB.9619.DB9E.CB77. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: Amanda M. de Morais.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/04/2024 às 12:56:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38025/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Número do Contrato: 000000082024
Data da Publicação: 27/02/2024
Data da Assinatura: 07/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 58.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODOS
OS ARQUIVOS DAS DESPESAS GERADAS PELA PREFEITURA TODOS OS ARQUIVOS DA COMISSÃO DE
LICITAÇÕES CLASSIFICAÇÃO CATALOGAÇÃO IDENTIFICAÇÃO ORGANIZAÇÃO ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PB NO ANO 2024.
Contratado (Nome): DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Contratado (CNPJ): 29.332.622/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 22

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 47f0dcfe50398032222bba11e7d88893

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 83d9fac313346c30ceeb9619db9ecb77

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 110b6b7fcd4348573e9f42ec0fa65d85

Contrato ou instrumento equivalente Sim 47f0dcfe50398032222bba11e7d88893

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 02 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: 3EC5.2A6F.9C5F.FE3E.1DA1.4968.C38B.BF05. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

38022/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/04/2024 às 12:56h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 38025/24 ao Documento 38022/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 38022/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 68 - 76 47f0dcfe50398032222bba11e7d88893

Comprovante de publicidade 77 - 85 47f0dcfe50398032222bba11e7d88893

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 86 110b6b7fcd4348573e9f42ec0fa65d85

Comprovantes de regularidade da contratada 87 - 108 83d9fac313346c30ceeb9619db9ecb77

RECIBO PROTOCOLO 109 3ec52a6f9c5ffe3e1da14968c38bbf05

João Pessoa, 02 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/04/2024 14:56. Validação: B310.26C5.0CAC.B8D6.889A.8EDF.13E5.A929. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 38022/24. Data: 02/04/2024 12:56. Responsável: tramita.
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